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RELATÓRIO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

 
SEMESTRE LETIVO: 2023.1 

 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A) 
 

DOCENTE: 
ALBERTO ALVES DE 
OLIVEIRA 

SIAPE:2107721 

VÍNCULO: 
( X) Efetivo | ( ) Substituto| ( ) 

Temporário 

REGIME: 
( ) 20h | ( ) 40h | (X ) DE 

CAMPUS:GLÓRIA  COORDENADORIA: 
LINK CURRÍCULO LATTES: 
 

ATUALIZADO EM: 
____/____/______ 

TELEFONE:79 98811 1100  
 

E-MAIL: 
OLIVEIRAALBERTO@YAHOO.COM.BR 
 

Orientações para preenchimento 
• Indicar no campo "Concluído" o status da atividade:  

o Concluída integralmente (CI);  
o Concluída parcialmente (CP) – especificar percentual; ou  
o Não desenvolvida (ND). 

• Atividades concluídas parcialmente e/ou não desenvolvidas devem ser 
justificadas no campo observações. 

 

AULA 
Disciplina Concluído Observações 

GIAGROPEC - 
IAGP18GL.03 - 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA I 

50%  
-------- 

GIAGROPEC - 
IAGP18GL.18 - 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA II 

50%  
---------- 

GIAGROPEC - 
IAGP18GL.35 - 
EDUCAÇÃO 
FÍSICA III - 

Campus Glória 

50%  
--------- 
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MANUTENÇÃO DE ENSINO 
Atividade Concluído Observações 
Preparação 
das aulas  

CI  ------------  

Planejamento 
e execução 
de diversos 
projetos e 
eventos  

CI  ----------------- 

 

APOIO AO ENSINO 
Atividade Concluído Observações 

Atendimento, 
acompanhamento, avaliação 

e orientação de discente 

CI Tudo dentro do planejado e esperado  
 
 

Participação em reuniões 
ordinárias e/ou 
extraordinárias 

CI Tudo dentro do planejado e esperado  
 
 

Atividades de apoio ao 
ensino não contempladas no 

ROD  

 
ND 

 
Comissão: Política de 

Acompanhamento de Egressos no 
âmbito do IFS 

   
 

ATIVIDADE DE PESQUISA APLICADA E INOVAÇÃO 
Atividade Concluído Observações 

 

ATIVIDADE DE EXTENSÃO 
Atividade Concluído Observações 

 
Projeto 01 - 
Gol Federal  

 

1ª fase 
executado 

 
   

Tudo dentro do planejado e esperado  
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Projeto 01 - 
Gol Federal  

 
Projeto 02 

1 fase 
executado 

 
1 fase   

Tudo dentro do planejado e esperado  
 
 

Realizado, porém com baixa adesão, acreditasse que um 
dos principais motivos pelo baixo número de atletas e 
convidados, tenha sido, o dia da semana proposto no 

projeto.   
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GESTÃO E REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL 
Atividade Concluído Observações 

 

OUTRAS OBSERVAÇÕES 
 

 

PUBLICAÇÕES 

PUBLICAÇÕES 
TÍTULO  

LOCAL DA PUBLICAÇÃO  
EDITORA/ISBN/ISSN/DOI  

 

 

______________________________, ______ de __________________ de 2021. 

 

 
________________________________________ 

Docente 
 
 
 
 

________________________________________ 
Coordenador 

 
 
 
 

________________________________________ 
Gerente de Ensino 

 

Nossa Senhora da Glória   17         setembro         2023 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
PORTARIA Nº 1793, DE 03 DE JULHO DE 2023

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado no DOU de 04 subsequente, e reconduzida
pelo Decreto de 29/09/2022, publicado no DOU de 30 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, e considerando a
Resolução CS/IFS nº 86, de 29 de julho de 2021, a qual dispõe sobre a Política de Acompanhamento de Egressos no âmbito do IFS, e visando
constituir os Comitês Gestores Permanentes para implementação, execução, monitoramento e avaliação da política em questão, conforme o Artigo
19 da referida Resolução,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem o Comitê Gestor Central do Programa de
Acompanhamento de Egressos no âmbito do IFS, conforme composição a seguir:

1. Diretor de Extensão e Articulação com a Sociedade (DIREX/PROPEX): Otacílio Joaquim Rodrigues Cerqueira – SIAPE 279493;
2. Pró-reitor de Pesquisa, Extensão e Pós-graduação (PROPEX): José Osman dos Santos - SIAPE 1325698;
3. Diretora de Assuntos Educacionais (DIAE/PROEN): Luciana Bitencourt Oliveira – SIAPE 2467183;
4. Núcleo de Análises Econômicas (NAEC/PRODIN): Wesley Oliveira Santos – SIAPE 1962581;
5. Diretor de Inovação (DINOVE): José Augusto Andrade Filho – SIAPE 2163526;
6. Coordenadora de Cursos de Extensão (COEX/DIREX/PROPEX): Valéria Maria Santana Oliveira – SIAPE 1630605.
7. CPA: Leopoldo Ramos de Oliveira (CPA), matrícula SIAPE 1054751.

Art. 2º. - A composição dos Comitês Gestores Locais para Acompanhamento de Egressos se dará conforme a composição a seguir:

1. Gestor de Ensino do Campus (Diretor/Gerente de Ensino);
2. Docente de Curso Superior representando os coordenadores de cursos superiores;
3. Docente de Curso Técnico representando os coordenadores de técnicos;
4. Responsável pelo Núcleo de Apoio ao Estágio (NAE);
5. Coordenador(a) de Pesquisa e Extensão do Campus;
6. 01 (um) Discente representante dos cursos superiores;
7. 01 (um) Discente representante dos cursos técnicos;
8. 01 (um) Egresso representante dos cursos superiores;
9. 01 (um) Egresso representante dos cursos técnicos.
 
Art. 3º. - Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro de cada campus, para comporem os Comitês Locais para
Acompanhamento de Egressos no âmbito do IFS, conforme o seguinte:
 
Campus Aracaju:

1.Gestor de Ensino do Campus (Diretor/Gerente de Ensino): Rômulo Alves de Oliveira - SIAPE 1229278;
2.Docente de Curso Superior representando os coordenadores de cursos superiores: Junior Leal do Prado - SIAPE 1540714;
3.Docente de Curso Técnico representando os coordenadores de técnicos: Aurinês Queiroz Borges - SIAPE 1848655;
4.Responsável pelo Núcleo de Apoio ao Estágio (NAE): Iara de Jesus Menezes - SIAPE 279495;
5.Coordenador(a) de Pesquisa e Extensão do Campus: Roseanne Santos de Carvalho - SIAPE 2632953;
6.01 (um) Discente de curso superior: Yago Bispo dos Santos, matrícula 2018000793;
7.01 (um) Discente de curso técnico: Verônica de Oliveira Silva, matrícula 2022303199;
8.01 (um) Egresso de curso superior: Priscila Soares Rodrigues Maia, matrícula 2018005243;
9.01 (um) Egresso de curso técnico: Edna Santos de Oliveira, matrícula 2021311946.
 
Campus Lagarto:

1.Gestor de Ensino do Campus (Diretor/Gerente de Ensino): Mauro José dos Santos - SIAPE 1214825;
2.Docente de Curso Superior representando os coordenadores de cursos superiores: Catuxe Varjão de Santana Oliveira - SIAPE 1358089;
3.Docente de Curso Técnico representando os coordenadores de técnicos: Gustavo Dória Lima - SIAPE 1156103;
4.Responsável pelo Núcleo de Apoio ao Estágio (NAE): Flávio Fontes Fraga - SIAPE 3011192;
5.Coordenador(a) de Pesquisa e Extensão do Campus: Gilson Pereira dos Santos Junior - matrícula SIAPE 1934434;
6.01 (um) Discente de curso superior: Arthur Barbosa Canuto - Arquitetura;
7.01 (um) Discente de curso técnico: Raphael Luiz Monteiro dos Santos - Edificações;
8.01 (um) Egresso de curso superior: Luccas Ribeiro Cruz - Bacharelado Em Sistemas De Informação;
9.01 (um) Egresso de curso técnico: Cássio Reis Santos – Eletromecânica.
 
Campus Tobias Barreto:

1.Gestor de Ensino do Campus (Diretor/Gerente de Ensino): Diego Armando de Oliveira Meneses - SIAPE 3608646;
2.Docente de Curso Superior representando os coordenadores de cursos superiores: Juli Kelle Gois Costa - SIAPE 1264020;
3.Docente de Curso Técnico representando os coordenadores de técnicos: Wanusa Campos Centurion - SIAPE 1624148/ Raquel Nominato Araujo -
SIAPE 1378586;
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4.Responsável pelo Núcleo de Apoio ao Estágio (NAE): Aurivar Fernandes Filho - SIAPE 1418187;
5.Coordenador(a) de Pesquisa e Extensão do Campus: Dorivaldo Rosa Franca - SIAPE 1176010;
6.01 (um) Discente de curso técnico: Clebson Silva Goes, Matrícula: 2022304900;
7.01 (um) Egresso de curso técnico: Plínio Augusto de Jesus Santos, CPF: XXX.066.105-XX.
 
Campus São Cristóvão:

1.Gestor de Ensino do Campus (Diretor/Gerente de Ensino): Afram Domingos Silva de Meneses - SIAPE 2339355;
2.Docente de Curso Superior representando os coordenadores de cursos superiores: Jocelaine Oliveira dos Santos - SIAPE 1813298;
3.Docente de Curso Técnico representando os coordenadores de técnicos: Isabela Bacalhau de Oliveira - SIAPE 1940241;
4.Responsável pelo Núcleo de Apoio ao Estágio (NAE): Anelise Alves Monteiro - SIAPE 1213635;
5.Coordenador(a) de Pesquisa e Extensão do Campus: Érica Moraes Santos de Souza - SIAPE 1763048;
6.01 (um) Discente de curso superior: Renata Marcela Pereira dos Santos;
7.01 (um) Discente de curso técnico: Genivaldo Lisboa Damasio Júnior;
8.01 (um) Egresso de curso superior: Tracy Anne Cruz Aquino;
9.01 (um) Egresso de curso técnico: Éverton da Paz Santos.
 
Campus Estância:

1.Gestor de Ensino do Campus (Diretor/Gerente de Ensino): Leonardo Henrique da Silva Bomfim - SIAPE 1983055;
2.Docente de Curso Superior representando os coordenadores de cursos superiores: Thiago Augustus Remacre Munareto Lima - SIAPE 2046644;
3.Docente de Curso Técnico representando os coordenadores de técnicos: Matheus Canuto Oliveira – SIAPE 3055763;
4.Responsável pelo Núcleo de Apoio ao Estágio (NAE): Lucas de Andrade Carvalho Costa - SIAPE 3008872;
5.Coordenador(a) de Pesquisa e Extensão do Campus Tiago Cordeiro de Oliveira - SIAPE 1810658;
6.01 (um) Discente de Curso Superior: Nicole Helen Lima Cardeal;
7.01 (um) Discente de Curso Técnico: Breno Thiago Argemiro Santos;
8.01 (um) Egresso de Curso Superior: Lincoln Costa Modesto dos Santos;
9.01 (um) Egresso de Curso Técnico: Ivana Camilly Barreto Silveira Soares.
 
Campus Nossa Senhora da Glória:

1.Gestor de Ensino do Campus (Diretor/Gerente de Ensino) - Geanderson dos Santos - SIAPE 2007659;
2.Docente de Curso Superior representando os coordenadores de cursos superiores - Lucas Feitosa Silva - SIAPE 3261877;
3.Docente de Curso Técnico representando os coordenadores de técnicos - Alberto Alves De Oliveira - SIAPE 2107721;
4.Responsável pelo Núcleo de Apoio ao Estágio (NAE) - Raphaela Maria Nascimento Lima - SIAPE 2426933;
5.Coordenador(a) de Pesquisa e Extensão do Campus - Roseane Santos de Jesus - SIAPE 2007855;
6.01 (um) Discente de curso superior - Caroline Maria dos Santos Silva;
7.01 (um) Discente de curso técnico - Tania Vitoria Carvalho Santos;
8.01 (um) Egresso de curso superior - Hiago Reinaldo da Silva;
9.01 (um) Egresso de curso técnico - Giovanna Santos Rodrigues da Silva.
 
Campus Itabaiana:

1.Gestor de Ensino do Campus (Diretor/Gerente de Ensino) - Manoela Falcon Gallotti - SIAPE 1794503;
2.Docente de Curso Superior representando os coordenadores de cursos superiores - Vinicius Marques Nejaim - SIAPE 3075441;
3.Docente de Curso Técnico representando os coordenadores de técnicos - Agna Rita dos Santos Rodrigues - SIAPE 1131733;
4.Responsável pelo Núcleo de Apoio ao Estágio (NAE) - Gilvan Cavalcante Bezerra - SIAPE 2154384;
5.Coordenador(a) de Pesquisa e Extensão do Campus - Henrique Nunes de Santana - SIAPE 3152062;
6.01 (um) Discente de curso superior - Cauã Reimond de Lima Almeida, matrícula 2022001886;
7.01 (um) Discente de curso técnico - Kaic Silva de Jesus, matrícula 2021315696;
8.01 (um) Egresso de curso superior - Karoline Santos Araújo, matrícula 2020007011;
9.01 (um) Egresso de curso técnico - Joyce Larissa dos Santos, matrícula 2019301998.
 
Campus Nossa Senhora do Socorro:

1.Gestor de Ensino do Campus Gerente de Ensino): Cláudia Cardinale Nunes Menezes - SIAPE 1874833;
2.Docente de Curso Técnico representando os coordenadores de técnicos: Luiz Carlos Pereira Santos - SIAPE 4307244;
3.Responsável pelo Núcleo de Apoio ao Estágio (NAE): Maurício dos Santos Júnior - SIAPE 1750953;
4.Coordenador(a) de Pesquisa e Extensão do Campus: Lucas Antônio Feitosa de Jesus - SIAPE 2153535;
5.01 (um) Discente de curso técnico: Agatha Graziela Cardoso Dantas;
6.01 (um) Egresso do curso técnico: Wevewrton Azevedo.
 
Campus Propriá:

1.Docente de Curso Superior representando os coordenadores de cursos superiores: Igor Oliveira Vasconcelos - SIAPE 1052769;
2.Docente de Curso Técnico representando os coordenadores de técnicos: Sandro Andrade Monteiro Menezes - SIAPE 3052091;
3.Responsável pelo Núcleo de Apoio ao Estágio (NAE): Felipe dos Santos Ferreira - SIAPE 2152521;
4.Coordenador(a) de Pesquisa e Extensão do Campus: Ângelo dos Santos Santana - SIAPE 3011167;
5.01 (um) Discente de curso superior: Fabiana Feitosa Carvalho;
6.01 (um) Discente de curso técnico: Eduardo Althierry Andrade de Souza;
7.01 (um) Egresso de curso superior: Reidison Ruan Tononé Silva;
8.01 (um) Egresso de curso técnico: Ray Pereira da Silva Santos.
 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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RUTH SALES GAMA DE ANDRADE



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Sergipe
Direção Geral - campus Glória

ATA DA REUNIÃO GERAL DOCENTE – 12 de julho de 2023

Aos doze de julho de dois mil e vinte e três, com início às treze horas e trinta minutos, na sala dos
professores do campus Glória, fora realizada reunião com os docentes do campus, com a
participação do gerente de ensino e dos coordenadores de curso, da ASPED e da COPEX,
convocados por Jeanne de Souza e Silva, Diretora Geral do Instituto Federal de Sergipe, campus
Glória. A diretora deu início à reunião, com os Informes da Direção Geral – chegada dos novos
professores contratados, Horácio e Luciano, de Agronomia e Informática, respectivamente; chegada
de mais recursos para financiar mais aulas práticas e transporte para as atividades do campus – a
diretora pediu que os docentes já começassem a planejar visitas técnicas para o próximo semestre,
para que pudessem ser melhor programadas; informe acerca do concurso público a ser realizado
ainda este ano, e que ainda está em fase de reuniões com os dirigentes dos campi; e informe sobre
suas férias, de 19 a 28 de julho de 2023. O gerente de ensino, Geanderson dos Santos, deu início,
então, às pautas, primeiro, repassando os trabalhos de pesquisa realizados no supermercado Nunes
Peixoto, sobre Curso FIC – pesquisa de cursos de interesse da comunidade através de questionário,
com a colaboração da professora Karine e de técnicos da GEN, cuja análise preliminar concluiu
que, dentre os cursos sugeridos, o de Auxiliar de veterinária apresentou 28% de interesse, o de
Auxiliar de laboratório, 22%, e o de Bovinocultura do leite, 17%; e que nos horários de interesse,
não foi contemplado o horário da noite por questões de segurança de acesso/saída do campus. Em
seguida, pediu a colaboração dos docentes na composição da comissão de formulação dos PPCs dos
cursos; informou que os novos horários das aulas já estavam prontos e que logo seriam entregues;
pediu conscientização dos professores acerca da participação em eventos no campus, mesmo não
sendo seu dia de aula, a fim de prestigiarem as ações institucionais; solicitou que todos cumprissem
o horário de atendimento ao aluno; e o correto preenchimento do SIGAA. Finalizando suas pautas,
falou sobre visitas técnicas e outras atividades, afirmando o que está em normativa do ano de 2017,
que as visitas técnicas podem ser realizadas somente em disciplinas que tenham horário para aulas
práticas; e que ao se fazer um planejamento de atividades em sua matéria, o docente deve observar
se há impacto em horário de aula de outro professor. Seguindo as pautas da reunião docente,
Geanderson passou a fala para a professora Karine, coordenadora dos laboratórios, que informou
sobre as compras de todos os itens de laboratórios do IFS por meio de licitação – desta vez, a
responsabilidade da compra é da COLAB do campus Glória. Em seguida, a coordenadora de
pesquisa e extensão, professora Roseane, explicou que evento é toda atividade prevista em
calendário acadêmico, e que não pode ser realizado sem essa previsibilidade, diferente da atividade
acadêmica, que trabalha a interdisciplinaridade, necessitando apenas ser autorizada pela gerência de
ensino e direção geral; falou sobre a Semana Nacional de Ciência e Tecnologia – a ocorrer em
outubro, com formação da comissão organizadora local a ser feita no retorno das férias, e definição
se o segundo dia do evento também será realizado de forma presencial; e pediu que todos
participem, até porque os alunos serão liberados; e que a ideia seria de oferecer oficinas e projetos,
além das palestras. Sobre bolsas PIBIQ e PIBIT, afirmou que saíra edital para bolsas para ensino
médio e graduação, com quantitativo para cada um dos campi, porém não há recursos, mas que, de
qualquer forma, os professores elaborassem seus projetos. Roseane afirmou também que existem
verbas para projetos menores oriundas do ministério público, e da FAPITEC, cujas informações
acerca das bolsas ela ficou de repassar depois pros interessados. Parabenizou o corpo docente e o
campus por termos sido o campus que mais produziu em pesquisa, extensão e inovação após 2017,
apesar de a produção do IFS ter sido baixa. Por fim, falou das vagas para jovens aprendizes.
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ATA DA REUNIÃO GERAL DOCENTE – 12 de julho de 2023

Seguida da COPEX, a coordenadora da ASPED, professora Andreia, falou sobre o encontro
pedagógico, que já está com comissão formada, e solicitou a presença de todos – o encontro
pedagógico ocorrerá em 3 dias, sendo dois desses no Ministério público pela manhã, e no terceiro
dia, o dia todo em cada campus. Andreia também trouxe para debate o apoio que todos devem dar
às demandas dos alunos junto ao NAPNE. Por fim, reforçou o cumprimento do atendimento ao
aluno. Depois, o coordenador da COLAT, professor João, falou sobre demanda do curso de
Laticínios para reunião do colegiado; reforçou a alimentação do SIGAA por parte dos docentes;
avisou que o aluno Kauê pediu trancamento compulsório e que por isso não aparecerá mais no
sistema para os professores, e que a aluna Natali também vai trancar. O professor Edélvio levantou
uma dúvida sobre alunos em duplicata em turma no SIGAA, e o professor João ficou de verificar
com a CRE. O coordenador da COALM, professor Weverton, falou em seguida, primeiro sobre o
aluno Mário, que foi aprovado em 1º lugar no mestrado de ciência e tecnologia de alimentos da
UFS, e teve projeto FAPITEC de empreendedorismo aprovado no valor de 50 mil reais. Em
seguida, pediu que os membros da comissão de elaboração do PPC do curso de Alimentos
assinassem as atas disponibilizadas, o que falta para abrir o processo. Finalizando as falas dos
coordenadores, o coordenador professor Marconi, da CCIA, trouxe a questão dos horários de
reuniões docentes em horário de aula, e passou brevemente a fala para Jeanne, que disse que
procurou saber, à sugestão da professora Simone em reunião anterior, como acontecia nos outros
campi – nos outros campi não se consegue também conciliar os horários para todos os professores,
e que em outros, se faz a reunião em hora de aula. Marconi continuou, afirmando que é difícil
incluir horário para reunião na grade de aulas. Sobre o conselho de classe, informou que a ata está
disponível para verificação/colaboração na elaboração do documento; e que encaminhamentos
precisam ser dados sobre de que forma trabalhar os dados dos diagnósticos dados pelos professores
para os discentes; e que a reunião a ocorrer na semana seguinte seria de geração desses
encaminhamentos. Finalizando os informes, no “O que ocorrer”, houve informe da COPEX que está
fazendo levantamento de onde estão os materiais de projeto de pesquisa, extensão e inovação para
direcioná-los ao término dos projetos; o outro informe da COPEX foi que a AgroAli acontecerá em
2023 dentro da SNCT. O professor Lucas, participante legal da comissão local de acompanhamento
de Egressos falou sobre a obrigação legal de que tenhamos, no mínimo, 1 egresso participando de
atividades, e que a lei diz que cada campus deve ter 1 encontro de egressos a cada 3 anos. A reunião
terminou às quinze horas e quarenta minutos. Nada havendo mais nada a tratar, a mesma foi dada
por encerrada, e, para constar, eu, Lidiane Leite Vieira, Chefe de Gabinete, fui convidada a redigir a
presente ata.
LISTA DOS PRESENTES:

SERVIDOR ASSINATURA
1ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA

2ANDREIA DE FÁTIMA SILVA REZENDE

3ANITA CAROLINE LIMA REINOSO

4DANILO DE REZENDE SANTIAGO

5EDELVIO DE BARROS GOMES

6FRANCIANA RIBEIRO SALES
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7GEANDERSON DOS SANTOS

8 JOÃO HORÁCIO DANTAS ALMEIDA DE GOES

9 JEANNE DE SOUZA E SILVA
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RELATÓRIO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

SEMESTRE LETIVO: 2023.1 
IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A) 

 
DOCENTE: Aline Ferreira da Silva 
 

SIAPE: 1126357 

VÍNCULO: 
(x ) Efetivo | ( ) Substituto| ( ) Temporário 

REGIME: 
( ) 20h | ( ) 40h | (x ) DE 

CAMPUS: Glória COORDENADORIA: Curso Técnico 
Subsequente em Agropecuária 

LINK CURRÍCULO LATTES: 
 https://lattes.cnpq.br/6963951218054977 
 

ATUALIZADO EM: 
01/02/2023 

TELEFONE: 79 9 96358003 
 

E-MAIL: aline.silva@ifs.edu.br 
 

Orientações para preenchimento 
• Indicar no campo "Concluído" o status da atividade:  

o Concluída integralmente (CI);  
o Concluída parcialmente (CP) – especificar percentual; ou  
o Não desenvolvida (ND). 

• Atividades concluídas parcialmente e/ou não desenvolvidas devem ser 
justificadas no campo observações. 

 

AULA 
Disciplina Concluído Observações 

Sociologia I CI Campus Glória, curso de Agropecuária 
Sociologia II CI Campus Glória, curso de Agropecuária 
Sociologia III CI Campus Glória, curso de Agropecuária 
Humanidade 
e Cidadania 

CI Campus Glória, curso de Laticínio 

Educação e 
Diversidade 

CI Campus Glória, curso de Laticínio 

Orientação 
de Trabalho 
de Conclusão 
de Curso 

CI Campus Glória, curso de Laticínio 

 

MANUTENÇÃO DE ENSINO 
Atividade Concluído Observações 

M1 CI Estudo, planejamento, preparação, desenvolvimento e 
avaliação dos conteúdos ministrados nos cursos e programas 
institucionais. 

https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/PKG_MENU.menu?f_cod=13E338D2D927E9875AA3395AFCEA3D24
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ATIVIDADE DE PESQUISA APLICADA E INOVAÇÃO 
Atividade Concluído Observações 

A1 CI "CONSCIENTIZAÇÃO DO PROCESSO DE HIGIENE NO 
AMBIENTE DE ORDENHA NA COMUNIDADE RURAL 
DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

A2 CI "DIFUSÃO DE CONHECIMENTOS SOBRE ORA-PRO-
NOBIS (PERESKIA ACULEATA MILL.) E SEU USO EM 
FORMULAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS" 

A3 CI "BIOPROTEÇÃO DE QUEIJO COALHO COM BAIXO 
TEOR DE LACTOSE". 

A4 CI PROJETO DO CAMPUS PARA O CAMPO: UM CANAL 
DE DIÁLOGO ENTRE A CIÊNCIA E O MUNDO 
RURAL. 

A5 CI PROJETO: “ENGRAVIDEI, E AGOA?” 
 

ATIVIDADE DE EXTENSÃO 
Atividade Concluído Observações 

A1 CI Visita Técnica ao Museu Arqueológico do Xingó, à Usina 
Hidrelétrica do Xingó e ao Centro Histórico de Piranhas 
(AL) 

   
 

GESTÃO E REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL 
Atividade Concluído Observações 

   
   
   

 

OUTRAS OBSERVAÇÕES 
Comissão de Elaboração do PPC do Curso Técnico Integrado em Alimentos 
Comissão de Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Laticínios, Campus 
Glória 
Comissão de elaboração do Regimento do Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e 
Indígenas - NEABI 
Comissões Examinadoras do processo seletivo simplificado para contratação de 
professor substituto no âmbito do IFS - Edital PROGEP/REITORIA/IFS nº 001/2023 
Representante de conselho de classe 
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PUBLICAÇÕES 

PUBLICAÇÕES 
TÍTULO  

LOCAL DA PUBLICAÇÃO  
EDITORA/ISBN/ISSN/DOI  

PUBLICAÇÕES 
TÍTULO  

LOCAL DA PUBLICAÇÃO  
EDITORA/ISBN/ISSN/DOI  

PUBLICAÇÕES 
TÍTULO  

LOCAL DA PUBLICAÇÃO  
EDITORA/ISBN/ISSN/DOI  

PUBLICAÇÕES 
TÍTULO  

LOCAL DA PUBLICAÇÃO  
EDITORA/ISBN/ISSN/DOI  

PUBLICAÇÕES 
TÍTULO  

LOCAL DA PUBLICAÇÃO  
EDITORA/ISBN/ISSN/DOI  

 

 

05 de Agosto de 2023. 

    

 
 
    
 

Aline Ferreira da Silva 
 
 
 
 

________________________________________ 
Coordenador 

 
 
 
 

________________________________________ 
Gerente de Ensino 
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PROJETO DE VISITA TÉCNICA 

Museu Arquelógico do Xingó e Usina 
Hidrelétrica do Xingó

1. ESPECIFICAÇÃO DA VISITA TÉCNICA

1.1 Área(s)/Subárea(s) do Conhecimento
Ciências Humanas e Sociais (Sociologia, Filosofia, Arte, História e Infraestrutura I)

1.2 C  urso/Turma/Período

 Curso Técnico de Nível Médio em Agropecuária
1.3 Quantidade de Estudantes Participantes

 45 (quarenta e cinco)

1.4 Órgãos/Instituições/Empresas Envolvidos (as)
Museu de Arqueologia de Xingó/Canindé de São Francisco (SE); 

Usina Hidrelétrica de Xingó (AL/SE);

Restaurante da Chesf (AL);

Centro Histórico de Piranhas (AL).

1.5 Disciplinas/Docentes Envolvidos (as)
Sociologia - Aline Ferreira da Silva;
Arte e Filosofia – Oscar Costa Borche;
História – Djalma Santos Melo;
Infraestrutura I – Marconi Bonfim de Santana.

1.6 Carga horária a ser computada por disciplina

Sociologia – 08 aulas;
Arte e Filosofia – 08 aulas;
História – 08 aulas;
Infraestrutura I – 08 aulas.

2. ELEMENTOS PEDAGÓGICOS DA VISITA TÉCNICA

2.1 Introdução

O objetivo  desta  visita  é  colocar  em  prática  elementos  das  disciplinas  do  curso 

técnico  subsequente  em Agropeucária,  especialmente  no  que  se  refere  ao  processo  de 

formação  social  e  histórica  população  sergipana,  de  forma  que  os  discentes  possam 

compreender as dinâmicas de formação identitária do seu povo, destacando a presença da 
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população indígena. Além disso, a visita ainda tem como objetivo compreender aspectos da 

formação geológica e arqeológica do Sertão Nordestino, especial dos Estados de Sergipe e 

Alagoas.

2.2 Objetivos

Objetivo Geral: (a razão de ser do projeto)

Possibiliatar ao estudante o acesso aos conhecimentos apreendidos em sala de aula de 

forma dinâmica, interativa e prática.

Objetivos Específicos:

Conhecer o processo de formação social e histórica população sergipana;

Compreender as dinâmicas de formação identitária do seu povo, destacando a presença 

da população indígena e os povos pré-históricos;

Analisar a importância da construção e implantação da Usina Hidrelétrica de Xingó para 

a organização social e econômica da região;

Compreender os aspectos arquitônico e construtivos da Usina Hidrelétrica de Xingó.

2.3 Justificativas

As  visitas  técnicas  possibilitam  aos  estudantes  observar,  no  contexto  real,  os 

assuntos  vistos  em  sala  de  aula,  além  de  permitir  que  coloquem  em  prática  técnicas 

profissionais,  especialmente no caso do curso técnico de guia de turismo. Estes fatores 

levam  a  uma  melhor  experiência  do  processo  ensino-aprendizagem,  uma  vez  que  a 

atividade é realizada fora do ambiente escolar e, mais precisamente, no espaço onde atuará 

o  egresso  dos  cursos  da  área  de  agropecuária.  Complementarmente,  permite  ao  aluno 

desenvolver suas habilidades e competências entre as abordagens teóricas e práticas. 

2.4 Metodologia

A visita técnica é planejada pelos professores responsáveis e cada um trabalha com 

os seus respectivos conteúdos, inerentes à mesma, em sala de aula, possibilitando fazer a 

integração entre as disciplinas e a aplicação da teoria na prática, conforme programação da 
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visita. Nos espaços onde a visita será realizada as dinâmicas das ações serão direcionadas 

pelo  grupo  de  pofissionais  (arqueólogos,  historiadores,  turismólogos,  engenheiros)  que 

apresentarão  os  materiais  e  espaços  visitados.  De  acordo  com a  proposta  do  MAX,  a 

estratégia metodológica do mesmo baseina-se na ludicidade e na criatividade, de forma que 

as ações educativas busquem o envolvimento afetivo do público em geral. Nas palavras da 

equie que desenvolve as ações: “não se trata de uma relação de conhecimento segundo os 

modelos de ciência tradicional, antes, de um conhecimento fundado na abertura de relação 

da  percepção  subjetiva  com  o  objeto  arqueológico.  São  realizadas  oficinas,  cursos, 

exposições itinerantes e muita brincadeira”.

3. PROGRAMAÇÃO DAS VISITAS TÉCNICAS

Dia 03 de junho de 2023 (Sábado)
07:00- 08:30 - Saída do campus Glória com destino a Canindé de São 
Francisco/SE; 

08:30 – 12:00– Parada para visita técnica ao MAX;

12:00 – 13:30 - Almoço
14:00 – 16:00 - Visita técnica na Hidrelétrica de Xingó;
16:30 – Retorno ao Campus Glória

3.1 Resultados esperados

No final da vista técnica o aluno deverá ser capaz de:

- Reconhecer o processo de construção, impacto ambiental e social, geração de 
energia advindos com a construção da Usina Hidrelétrica do Xingó;
- Conhecer o patrimônio arqueológico do Baixo São Francisco;

- Acessar os trabalhos desenvolvidos nos Laboratórios de Pesquisa Arqueológica.

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

ETAPAS
ANO - 2023

MESES DO ANO QUE ENVOLVEM O PROJETO
J F M A M J J A S O N D

Concepção do projeto x
Envio do projeto x
Tramitação do projeto x
Realização da visita x
Avaliação da visita x
Elaboração do relatório x
Entrega do relatório
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OBSERVAÇÕES

5. ORÇAMENTO DO PROJETO

5.1 Investimentos gerais da instituição

 Pagamento de auxílio financeiro para os estudantes no valor total da visita 
técnica;

 Pagamento de diárias para os professores e motoristas envolvidos;
 Cessão de uso de veículo oficial para deslocamento dos estudantes e professores;
 Custo com combustível, manutenção e depreciação do veículo;

5.2 Descrição dos produtos e serviços a serem contratados para os docentes e 
discentes

Item Serviços a serem contratados Valor por 
estudante

Valor pela 
turma

1 Entrada no Museu de Arqueologia de Xingó

60,00 2700
2 Visita técnica na Hidrelétrica de Xingó
3 Almoço no Restaurante da Chesf
4 Água e lanche 20,00 900

Total 3600

Observações: (1) valores cotados, negociados e calculados em 27 de março de 2023, podendo 
sofrer alterações sem prévio aviso.

6. DO PARAECER E APROVAÇÃO

Com a submissão deste Projeto de Visita Técnica, solicitamos parecer e aprovação 

do Sr.  Coordenador do curso e  do Diretor do Campus Glória,  bem como os devidos 

encaminhamentos aos setores competentes para que as providencias  com o crédito do 

Auxílio  Financeiro  aos  estudantes  participantes  possam  ser  efetivados  a  fim  de  que 

possamos  confirmar,  mediante  pagamento,  transporte  e  alimentação dos  estudantes 

junto aos empreendimentos cotizados e reservados, condição preponderante para a efetiva 

realização do referido projeto.

Certo das providências cabíveis, nos colocamos à disposição para o que se fizer 

necessário,
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Aracaju, 03 de maio de 2023

_______________________________ 
Aline Ferreira Silva

Coordenadora do Projeto

________________________________
Marconi Bomfim de Santana

Coordenador do Curso Técnico em Agropecuária



DECLARAÇÃO

Aracaju/SE, 27 de Março de 2023

Declaro para os devidos fins que, ALINE FERREIRA DA SILVA, portador(a) da matrícula
SIAPE 1126357 e CPF nº 01898804575, servidor(a) do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Sergipe está participando como coordenador(a) adjunto(a) do
Programa Institucional de Apoio à Extensão Tecnológica - PIAEX - 2022 com o projeto
intitulado: "DIFUSÃO DE CONHECIMENTOS SOBRE ORA-PRO-NOBIS (PERESKIA
ACULEATA MILL.) E SEU USO EM FORMULAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS".

Profª. Dra. Chirlaine Cristine Gonçalves
Pró-Reitor(a) de Pesquisa e Extensão

Declaração emitida pelo Sispubli - Sistema de Publicações do IFS em: 27/03/2023 18:04:46



DECLARAÇÃO

Aracaju/SE, 27 de Março de 2023

Declaro para os devidos fins que, ALINE FERREIRA DA SILVA, portador(a) da matrícula
SIAPE 1126357 e CPF nº 01898804575, servidor(a) do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Sergipe está participando como coordenador(a) adjunto(a) do
Programa Institucional de Apoio a Laboratórios Utilizados na Pesquisa, Extensão e Inovação
nos Campi - PIALAB - 2022 com o projeto intitulado: "BIOPROTEÇÃO DE QUEIJO COALHO
COM BAIXO TEOR DE LACTOSE".

Profª. Dra. Chirlaine Cristine Gonçalves
Pró-Reitor(a) de Pesquisa e Extensão

Declaração emitida pelo Sispubli - Sistema de Publicações do IFS em: 27/03/2023 18:05:31



DECLARAÇÃO

Aracaju/SE, 27 de Março de 2023

Declaro para os devidos fins que, ALINE FERREIRA DA SILVA, portador(a) da matrícula
SIAPE 1126357 e CPF nº 01898804575, servidor(a) do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Sergipe está participando como coordenador(a) adjunto(a) do
Programa Institucional de Apoio à Extensão Tecnológica - PIAEX - 2022 com o projeto
intitulado: "CONSCIENTIZAÇÃO DO PROCESSO DE HIGIENE NO AMBIENTE DE
ORDENHA NA COMUNIDADE RURAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA".

Profª. Dra. Chirlaine Cristine Gonçalves
Pró-Reitor(a) de Pesquisa e Extensão

Declaração emitida pelo Sispubli - Sistema de Publicações do IFS em: 27/03/2023 18:01:19
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RELATÓRIO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

 
SEMESTRE LETIVO: 2023.1 

 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A) 
 

DOCENTE: 
Andréa de Fatima Silva Rezende 

SIAPE 
1321634 

VÍNCULO: 
(x) Efetivo | ( ) Substituto| ( ) Temporário 

REGIME: 
( ) 20h | ( ) 40h | (x) DE 

CAMPUS: Glória COORDENADORIA: Agropecuária 
LINK CURRÍCULO LATTES: 
 http://lattes.cnpq.br/9853707540211701 

ATUALIZADO EM: 
30/08/2023 

TELEFONE: 
49  991964476 

E-MAIL: 
andrea.rezende@ifs.edu.br 

Orientações para preenchimento 
• Indicar no campo "Concluído" o status da atividade:  

o Concluída integralmente (CI);  
o Concluída parcialmente (CP) – especificar percentual; ou  
o Não desenvolvida (ND). 

• Atividades concluídas parcialmente e/ou não desenvolvidas devem ser 
justificadas no campo observações. 

 

AULA 
Disciplina Concluído Observações 

CCSTLAT.70 CI Diário de classe em anexo 
IAGP18GL.06 CP Diário de classe em anexo 
IAGP18GL.21 CP Diário de classe em anexo 
IAGP18GL.38 CP Diário de classe em anexo 

 

MANUTENÇÃO DE ENSINO 
Atividade Concluído Observações 

Preparação de aulas - 
CCSLAT.70 

CI Diário de classe em 
anexo 

Preparação de aulas - 
IAGP18GL.06 

CP Diário de classe em 
anexo 

Preparação de aulas - 
IAGP18GL.21 

CP Diário de classe em 
anexo 

Preparação de aulas - 
IAGP18GL.38 

CP Diário de classe em 
anexo 
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APOIO AO ENSINO 
Atividade Concluído Observações 

Participação de reuniões. CI  
Atendimento ao aluno. CI  

Participação da comissão do 
Encontro pedagógico 

CI Portaria em anexo 

Membro do NDE CI Portaria em anexo 
 

ATIVIDADE DE PESQUISA APLICADA E INOVAÇÃO 
Atividade Concluído Observações 
PIBIC EM CI Projeto em vigência 

 

ATIVIDADE DE EXTENSÃO 
Atividade Concluído Observações 

Colaboradora do projeto 
“Gestão de resíduos na 

trifronteira: reinventando uma 
comunidade sustentável”no 
IFPR- Campus Barracão-PR 

CP Declaração em anexo 

 

GESTÃO E REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL 
Atividade Concluído Observações 

Coordenação da Assessoria 
Pedagógica 

CP Portaria em anexo 

 

OUTRAS OBSERVAÇÕES 
 

 

Nossa Senhora da Glória, 30 de Agosto de 2023. 

 
________________________________________ 

Prof. Drª. Andréa de Fátima Silva Rezende 
 
 

________________________________________ 
Prof. Msc. Marconi Bomfim de Santana 

 
 

_________________________________________ 
Prof. Dr. Geânderson dos Santos 
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   Declaramos para os devidos fins que a Docente ANDREA DE FATIMA SILVA REZENDE, Matrícula SIAPE de
número 1321634, ministrou nesta instituição os seguintes componentes curriculares, em seus respectivos
períodos letivos:

2022.1 Nível
BIOLOGIA I - 51 h TÉCNICO
BIOLOGIA II - 51 h TÉCNICO
BIOLOGIA III - 56 h TÉCNICO
2022.2 Nível
BIOLOGIA CELULAR - 30 h GRADUAÇÃO
GERENCIAMENTO AMBIENTAL NA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 28 h GRADUAÇÃO
2023.1 Nível
BIOLOGIA CELULAR - 30 h GRADUAÇÃO

Nossa Senhora da Glória, 30 de Agosto de 2023

Código de Verificação:
2536209eb7

Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sig.ifs.edu.br/sigaa/documentos,
informando a Matrícula do SIAPE , data de emissão do documento e o código de verificação.

SIGAA | IFS - Instituto Federal de Sergipe - IFS - (79) 3711-1400 | Copyright © 2006-2023 - UFRN -
BRONTES.srv2inst1

https://sig.ifs.edu.br/sigaa/verPortalDocente.do


 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022, publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora Andrea de Fátima Silva Rezende, matrícula SIAPE 2321634, ocupante do
cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico, pertencente  ao  quadro  de  pessoal
permanente  desta  Instituição  Federal  de  Ensino, para  a  função  de  Assessora  Pedagógica  -
ASPED/GEN/DG, campus Glória, código FG-02. 
 
Art. 2º Determinar à servidora que providencie junto ao Setor de Patrimônio da Unidade Gestora, para
que no prazo de vinte quatro horas, efetue a carga patrimonial através do inventário de transferência de
responsabilidade. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 

 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
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PORTARIA Nº 902, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.Sergipe

INSTITUTO
FEDERAL

Assinado de forma digital por RUTH 

SALES GAMA DE 

ANDRADE:53289730549 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 

Multipla v5, ou=09461647000195, 

ou=Presencial, ou=Certificado PF A3, 

cn=RUTH SALES GAMA DE 

ANDRADE:53289730549 

Dados: 2023.03.31 13:04:04 -03'00'
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
PORTARIA Nº 2810, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado no DOU de 04 subsequente, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem o Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior
de Tecnologia em Laticínios do Campus Glória:

 

- Mateus de Carvalho Furtado, matrícula SIAPE 2015476;

- Andréa de Fátima Silva Rezende, matrícula SIAPE 1321634;

- João Batista Barbosa, matrícula SIAPE 1048808;

- Karine Oliveira Moura, matrícula SIAPE 1136598;

- Simone Vilela Talma, matrícula SIAPE 2007491;

- Thiago Carvalho Peixoto, matrícula SIAPE 1297880.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 22/09/2022.

ALYSSON SANTOS BARRETO
Reitor Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
PORTARIA Nº 1822, DE 06 DE JULHO DE 2023

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado no DOU de 04 subsequente, e reconduzida
pelo Decreto de 29/09/2022, publicado no DOU de 30 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a Comissão do Encontro Pedagógico 2023.2,
Campus Glória:

   - Andrea de Fátima Silva Rezende, matrícula SIAPE 1321634;
   - Elton Hugo Araújo Santos, matrícula SIAPE 3158949;
   - Geânderson dos Santos, matrícula SIAPE 2007659;
   - Horácio César Leite Santos, matrícula SIAPE 2414953;
   - João Batista Barbosa, matrícula SIAPE 1048808;
   - Karine Oliveira Moura, matrícula SIAPE 1136598;
   - Lucas Feitosa Silva, matrícula SIAPE 3261877;
   - Luciano dos Santos Ferreira, matrícula SIAPE 3010814;
   - Luciara Fernandes Batista dos Santos, matrícula SIAPE 3062306
   - Marconi Bomfim de Santana, matrícula SIAPE 1263726;
   - Marcus Paulo Cardoso Argolo, matrícula SIAPE 2412980
   - Ronise Nascimento de Almeida, matrícula SIAPE 2163453;
   - Roseane Santos de Jesus, matrícula SIAPE 2007855;
   - Vagner Fontes Gonçalves Soares, matrícula SIAPE 3340235;
   - Weverton Santos de Jesus, matrícula SIAPE 1638599.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE



INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Declaramos que o professor(a) ANDREA DE FATIMA SILVA REZENDE, mat. 1321634,
lotado no COORDENADORIA DO CURSO INTEGRADO DE AGROPECUÁRIA - CAMPUS
GLÓRIA, atuou como COORDENADOR(A) da Pesquisa "Gestão de resíduos sólidos
para o desenvolvimento sustentável do IFS Campus Glória",no período de 1 de
Setembro de 2022 a 31 de Agosto de 2023.

Aracaju, 5 de Abril de 2023

coordenador
Coordenador(a)Pró-Reitor de Extensão

Chirlaine Cristine Gonçalves

Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sig.ifs.edu.br/sigaa/documentos,
informando data de emissão do documento e o código de verificação.

Código de verificação: 2660fa60a8
Número do Documento: 38624



                                                                                                                                   

DECLARAÇÃO

Eu, Paulo Sérgio Balbino Miguel, servidor docente do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná/IFPR, Campus Avençado 

Barracão, Paraná e coordenador do projeto  “Gestão de resíduos na 

Trifronteira:  reinventando  uma  comunidade  sustentável”,  SIAPE 

1048138 declaro, para os devidos fins que,  Andréa de Fátima Silva 

Rezende,  SIAPE 1321634,  docente do Instituto  Federal  de Sergipe/ 

Campus  Nossa  Senhora  da  Glória,  atuou  como  colaboradora  no 

projeto de extensão “Gestão de resíduos na Trifronteira: reinventando 

uma comunidade sustentável”, de janeiro de 2023 a agosto de 2023, 

com carga horária semanal de 4 horas.

Barracão, 05 de setembro de 2023

Paulo Sérgio Balbino Miguel
Professor EBBT de Biologia 

SIAPE 1048138

Instituto de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná

Campus Avançado Barracão

Rodovia BR 163, nº 2115 Bairro Industrial, Barracão, PR

(31)998974905



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

RELATÓRIO INDIVIDUAL DE TRABALHO

SEMESTRE LETIVO: 2023.1

IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)

DOCENTE: Danilo de Rezende 
Santiago

SIAPE: 1217252

VÍNCULO:
( x) Efetivo | ( ) Substituto| ( ) Temporário

REGIME:
( ) 20h | ( ) 40h | ( x) DE

CAMPUS: Glória COORDENADORIA: Agropecuária

LINK CURRÍCULO 
LATTES:https://lattes.cnpq.br/1197633
578570969

ATUALIZADO EM:
23/03/2023

TELEFONE: 79 999502705 E-MAIL: danilo.santiago@ifs.edu.br

Orientações para preenchimento
 Indicar no campo "Concluído" o status da atividade: 

o Concluída integralmente (CI); 
o Concluída parcialmente (CP) – especificar percentual; ou 
o Não desenvolvida (ND).

 Atividades  concluídas  parcialmente  e/ou  não  desenvolvidas  devem  ser
justificadas no campo observações.

AULA
Disciplina Concluído Observações

Matemática I T1C.2023 ( 100h/2 )

CP (50%) Tratam-se  de
disciplinas
anuais, por isso
concluiu-se
apenas  metade
de  sua  carga
horária.

Matemática II T2B.2023 ( 66h/2 )

CP (50%)

         Matemática III (3B)  T3B.2023 ( 66h/2 )

CP (50%)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

Matemática Básica (graduação)
CI

Probabilidade e Estatística (graduação)

CI

MANUTENÇÃO DE ENSINO
Atividade Concluído Observações

Preparação de aulas - IAGP18GL.07 CI
Preparação de aulas - IAGP18GL.22 CI
Preparação de aulas - IAGP18GL.39 CI
Preparação de aulas - CCSLAT.73 CI
Preparação de aulas - CCSLAT.19 CI

APOIO AO ENSINO
Atividade Concluído Observações

Participação de reuniões CI
Atendimento ao aluno CI

Projeto de Nivelamento 2023 CI Declaração em anexo

Orientação de monitoria CP (50%)
As  atividades  realizadas
pelo  monitor  iniciaram  a
partir de Maio, estendendo-
se até Outubro. (Declaração
em anexo)

ATIVIDADE DE PESQUISA APLICADA E INOVAÇÃO
Atividade Concluído Observações

ATIVIDADE DE EXTENSÃO
Atividade Concluído Observações

Sextou Enem – Campus Glória ND Tal projeto teve início no
segundo semestre de 2023. 

GESTÃO E REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL
Atividade Concluído Observações
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

Nada consta

OUTRAS OBSERVAÇÕES
Devido a redução de carga  horária  por  conta  da  não execução do projeto Sextou
Enem, outra atividade foi realizada para atingir a carga horária de 40h. 

1. Participação  no  projeto  de  Nivelamento  2023,  que  teve  como  objetivo
principal revisar conteúdos de Matemática do ensino fundamental com alunos
ingressantes no médio integrado em agropecuária;

2. Participação na comissão de elaboração do PPC do curso técnico integrado em
alimentos;

3. Participação  na  banca  de  monitoria  de  Matemática  Edital
001/2023/GEN/PROEN.

Os documentos comprobatórios encontram-se em anexo.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PUBLICAÇÕES

PUBLICAÇÕES
TÍTULO

LOCAL DA PUBLICAÇÃO
EDITORA/ISBN/ISSN/DOI

PUBLICAÇÕES
TÍTULO

LOCAL DA PUBLICAÇÃO
EDITORA/ISBN/ISSN/DOI

PUBLICAÇÕES
TÍTULO

LOCAL DA PUBLICAÇÃO
EDITORA/ISBN/ISSN/DOI

PUBLICAÇÕES
TÍTULO

LOCAL DA PUBLICAÇÃO
EDITORA/ISBN/ISSN/DOI

PUBLICAÇÕES
TÍTULO

LOCAL DA PUBLICAÇÃO
EDITORA/ISBN/ISSN/DOI

Nossa Senhora da Glória/SE, 13 de Setembro de 2023.

________________________________________
Prof. Dr. Danilo de Rezende Santiago

________________________________________
Prof. Me. Marconi Bomfim de Santana 

________________________________________
Prof. Dr. Geânderson dos Santos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLÓGIA DE SERGIPE Povoado Piabas 

Povoado Piabas, s/n, Zona Rural. Nossa Senhora da Glória/SE. CEP:, Nossa Sra. da Glória - SE, 

49680-000 Fone: (79) 3711-3295– E-mail: gabinete.gloria@ifs.edu.br 

 
 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

 

Declaramos para os devidos fins que o (a) servidor (a ) DANILO DE REZENDE SANTIAGO, Siape, 

1217252 ocupante do cargo de Professor EBTT, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe - IFS, atuou como colaborador no projeto NIVELAMENTO 2023 sob 

responsabilidade da Coordenação de Curso Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino 

Médio – Campus Glória.  

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Marconi Bomfim de Santana 

Coordenador do Curso Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio 

PORTARIA N° 2464, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

CAMPUS GLÓRIA 
GERÊNCIA DE ENSINO 

INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE 
CAMPUS GLÓRIA 

Povoado Piabas, s/n, Zona Rural 
Nossa Senhora da Glória - SE | CEP: 49680-000 

Nossa Senhora da Glória – SE 
Tel.: (79) 3711-3700 – e-mail: gen.gloria@ifs.edu.br 

CNPJ: CNPJ: 10.728.444/0007-97 

 
 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O  
 
 

 
Declaramos para os devidos fins que o discente Carlos Rikley da Silva Santos, matrícula 

2021306900, CPF nº 072.990.905-03, é monitor da disciplina de matemática, de acordo com o 

edital 001/2023/GEN-GLO/PROEN e conforme contrato de monitoria 001/2023, com vigência 

no período de 29/05/2023 a 28/10/2023, acompanhado pelo docente Danilo Rezende de 

Santiago, SIAPE 1217252, CPF 048.773.235-97, responsável pelo acompanhamento e o 

desempenho das atividades de monitoria da disciplina supracitada. 

 

 

Nossa Senhora da Glória - SE, 06 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Gerente de Ensino - Campus Glória 



 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022, publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de elaboração do PPC do curso integrado em Alimentos, Campus Glória,
com os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, instituída pela Portaria nº 1758, de
22/06/2022, com prazo para conclusão dos trabalhos até 12/05/2023:
 
- Weverton Santos de Jesus, matrícula SIAPE 1638599; 
- Simone Vilela Talma, matrícula SIAPE 2007491; 
- Thiago Carvalho Peixoto, matrícula SIAPE 1297880; 
- Franciana Ribeiro Sales, matrícula SIAPE 1217391; 
- Mateus de Carvalho Furtado, matrícula SIAPE 2015476; 
- Danilo de Rezende Santiago, matrícula SIAPE 1217252; 
- Aline Ferreira da Silva, matrícula SIAPE 1126357; 
- Anita Caroline Lima Reinoso, matrícula SIAPE 1934672; 
- Valdeci Silva Bastos, matrícula SIAPE 2007882; 
- Horácio Cesar Leite Santos, matrícula SIAPE 2414953; 
- Jociene Xavier dos Santos, matrícula SIAPE 2310053.
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando os atos anteriores. 
 
  
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 938, DE 05 DE ABRIL DE 2023

Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.

 

Assinado de forma digital por RUTH 

SALES GAMA DE ANDRADE:53289730549 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 

Multipla v5, ou=09461647000195, 

ou=Presencial, ou=Certificado PF A3, 

cn=RUTH SALES GAMA DE 

ANDRADE:53289730549 

Dados: 2023.04.05 11:59:03 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 

2023.001.20093



 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022, publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  comporem banca  de  monitoria Edital  nº
001/2023/GEN/PROEN, campus Glória:
 
- Marconi Bomfim de Santana, matrícula SIAPE 1263726;
 
- Thiago Carvalho Peixoto, matrícula SIAPE 1297880;
 
- Danilo de Rezende Santiago, matrícula SIAPE 1217252.
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
 
 

ALYSSON SANTOS BARRETO 
Reitor Substituto

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1199, DE 28 DE ABRIL DE 2023

 

Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.

 

Assinado de forma digital por ALYSSON 

SANTOS BARRETO:02196313521 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 

Multipla v5, ou=09461647000195, 

ou=Presencial, ou=Certificado PF A3, 

cn=ALYSSON SANTOS 

BARRETO:02196313521 

Dados: 2023.04.28 17:34:15 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 

2023.001.20143



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
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IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)

RELATÓRIO INDIVIDUAL DE TRABALHO

SEMESTRE LETIVO: 2023.1

DOCENTE:
FRANCIANA RIBEIRO SALES

SIAPE:
1217391

VÍNCULO:
(x) Efetivo | ( ) Substituto| ( ) Temporário

REGIME:
( ) 20h | ( ) 40h | (x) DE

CAMPUS: GLÓRIA COORDENAÇÃO AGROPECUÁRIA
LINK CURRÍCULO LATTES:
CV: http://lattes.cnpq.br/3039618315915129

ATUALIZADO EM:
20/01/2023

TELEFONE:
(79) 98817-7843

E-MAIL:
Franciana.sales@ifs.edu.br

Orientações para preenchimento
 Indicar no campo "Concluído" o status da atividade:

o Concluída integralmente (CI);
o Concluída parcialmente (CP) – especificar percentual; ou
o Não desenvolvida (ND).

 Atividades concluídas parcialmente e/ou não desenvolvidas devem ser
justificadas no campo observações.

AULA
Disciplina Conclu

ído
Observações

ESPANHOL CP 3° B Ano Agropecuaria integrado – Campus Glória

PORTUGUES
INSTRUMENTAL

CI Laticinios-Graduação – Campus Glória

PORTUGUÊS I CP 1º Ano Agropecuaria integrado
– Campus Glória

PORTUGUÊS II CP 2º Ano Agropecuaria integrado – Campus Glória

PORTUGUÊS
INSTRUMENTAL

CI Técnico em Alimentos -subsequente- Campus
Glória

PORTUGUES III CP 3° B Ano Agropecuaria integrado – Campus Glória

MANUTENÇÃO DE ENSINO
Atividade Concluído Observações
Planejamento

de aulas CI Realizado

http://lattes.cnpq.br/3039618315915129
mailto:Franciana.sales@ifs.edu.br
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OUTRAS OBSERVAÇÕES

APOIO AO ENSINO
Atividade Concluído Observações

Atendimento aos alunos CI

Reuniões CI

Nivelamento em língua

portuguesa
CI

PPC agropecuaria CI

PPC alimentos CI

ATIVIDADE DE PESQUISA APLICADA E INOVAÇÃO
Atividade Concluído Observações

-

ATIVIDADE DE EXTENSÃO
Atividade Concluído Observações

GESTÃO E REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL
Atividade Concluído Observações

PUBLICAÇÕES

PUBLICAÇÕES
TÍTULO

LOCAL DA PUBLICAÇÃO
EDITORA/ISBN/ISSN/DOI

PUBLICAÇÕES
TÍTULO

LOCAL DA PUBLICAÇÃO
EDITORA/ISBN/ISSN/DOI

PUBLICAÇÕES
TÍTULO

LOCAL DA PUBLICAÇÃO
EDITORA/ISBN/ISSN/DOI

PUBLICAÇÕES TÍTULO
LOCAL DA PUBLICAÇÃO
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Docente

EDITORA/ISBN/ISSN/DOI

PUBLICAÇÕES
TÍTULO

LOCAL DA PUBLICAÇÃO
EDITORA/ISBN/ISSN/DOI

Nossa Sra. da Glória- Se, 11 de setembro de 2023.

Coordenador

Gerente de Ensino



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

Página 4 de 7



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

Página 5 de 7



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

Página 6 de 7



 

 

 
  

 

 
 

 
 
 

JOSIENE FERREIRA DOS SANTOS LIMA 

 
 

 
 

3328202 
 

  
 

  X     

 
  

 
X           

 
 

 
GLÓRIA e ITABAIANA 

 
 

 
 

AGROPECUÁRIA 
 

    
 
https://lattes.cnpq.br/1868510121282016 

 
  

 
02/09/2023 

 
 

 
79 9 9979-3302 

 
  

 
josiene.lima@ifs.edu.br 

 
  

 
  

 
    

 
     

 
  

 

  
 

 
CÓD. 

 
Turma 

 
CONCLÚIDO 

 
OBSERVAÇÃO 

 

 
IAGP18GL.08 

 
 

IMSI18I.09 

CI Geografia I - Anexo 

 
I.AGN23I.21 

 

CI Geografia II - Anexo 

https://lattes.cnpq.br/1868510121282016


 

 

 
IAGP18GL.23 
 
IMSI18I.42 

 
IAGP18GL.40 
 

CI Geografia III - Anexo 

 
   

 
  

 
CONCLÚIDO 

OBSERVAÇÃO 
 

 
IAGP18GL.08 

 
IMSI18I.09 

CI Preparação de aulas - Anexo 

 
I.AGN23I.21 

 
IAGP18GL.23 

CI Preparação de aulas - Anexo 

IMSI18I.42 
 

IAGP18GL.40 

CI Preparação de aulas - Anexo 

 
 

  
 

CONCLUIDO 
OBSERVAÇÃO 

 CI Atendimento ao aluno 

 
 

CI Participação de Reunião 



 

 

 
 

  
 

  
 

 
 

  
  

 
 

  

 
 

  
 

  
 

 
 

  
  

 
 

  

 
 

  
 

  
 

 
 

  
  

 
 

  

 
 

 

 
 
 

  

 
  

 

 
    

 

 
 

 

 
 

  

 
  

 

 
    

 

 
 

 

 
 

Nossa Senhora da Glória, 12 de setembro de 2023 
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ANEXO 

JOSIENE FERREIRADOS SANTOS LIMA 

SIAPE: 3328202 

TÓPICOS DE AULAS MINISTRADAS – 2023.1 – Geografia I, II e III 
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RELATÓRIO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

 
SEMESTRE LETIVO: 2023.1 

 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A) 
 

DOCENTE: 
LUCAS FEITOSA SILVA 

SIAPE: 
3261877 

VÍNCULO: 
( ) Efetivo | (x ) Substituto| ( ) 

Temporário 

REGIME: 
( ) 20h | (x ) 40h | ( ) DE 

CAMPUS: Nossa Senhora da Gloria COORDENADORIA: Agropecuária 
LINK CURRÍCULO LATTES: 
 http://lattes.cnpq.br/2556590944666908 
 

ATUALIZADO EM: 
20 / 10 / 2022 

TELEFONE: (79) 99861-8230 
 

E-MAIL: lucas.feitosa@ifs.edu.br 
 

Orientações para preenchimento 
• Indicar no campo "Concluído" o status da atividade:  

o Concluída integralmente (CI);  
o Concluída parcialmente (CP) – especificar percentual; ou  
o Não desenvolvida (ND). 

• Atividades concluídas parcialmente e/ou não desenvolvidas devem ser 
justificadas no campo observações. 

 

AULA 
Disciplina Concluído Observações 

IAGP18GL.46  

 
CP Produção animal III  – Concluída Parcialmente 

ALM18.19 CI  Análise sensorial de alimentos – Concluído 
Integralmente 

ALM18.15 CI  Embalagem de alimentos – Concluído 
Integralmente 

CCSLAT.95 CI Sistemas de Produção e Noções de Inspeção Sanitária de 
Leite - Concluída Integralmente 

 

MANUTENÇÃO DE ENSINO 
Atividade Concluído Observações 

M1 CI Preparo de aula, elaboração e correções das avaliações e 
manutenção do sistema acadêmico – atividade concluída 

integralmente 
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APOIO AO ENSINO 
Atividade Concluído Observações 

AE1 CI Reunião - Atividade concluída integralmente 
AE2 CI Atendimento ao aluno – Atividade concluída integralmente 

 

ATIVIDADE DE PESQUISA APLICADA E INOVAÇÃO 
Atividade Concluído Observações 

   
   

 

ATIVIDADE DE EXTENSÃO 
Atividade Concluído Observações 

AEX1 CI Comissão Permanente do Workshop do Dia do Leite 
AEX2 CP Comissão sobre Política de Acompanhamento de Egressos no IFS 

 

GESTÃO E REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL 
Atividade Concluído Observações 

   
   

 

OUTRAS OBSERVAÇÕES 
A disciplina IAGP18GL.46  - Produção Animal III, está concluída Parcialmente, 
devido ao regime semestral das turmas dos cursos Integrados. 

A disciplina IAGP18GL.15- Nutrição Animal e Pastagens -T01, no semestre corrente 
(2023.2), está sendo compartilhada com a prof. Rosa, portanto no semestre 2023.1, a 

referida disciplina aparece no meu PIT, porém eu não ministrei nenhuma aula. 
 

PUBLICAÇÕES 

PUBLICAÇÕES 
TÍTULO  

LOCAL DA PUBLICAÇÃO  
EDITORA/ISBN/ISSN/DOI  

PUBLICAÇÕES 
TÍTULO  

LOCAL DA PUBLICAÇÃO  
EDITORA/ISBN/ISSN/DOI  
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 Nossa Senhora da Glória, 31 de março de 2023. 

 

________________________________________ 
Docente 

 
 
 
 

________________________________________ 
Coordenador 

 
 
 
 

________________________________________ 
Gerente de Ensino 
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Prezado Diretor, boa tarde!  

Solicitamos a recomposição dos membros da Comissão Permanente de Organização do 
Workshop do Dia do Leite, Campus Glória.  

Abaixo seguem os dados:  

Art. 1o Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para 
comporem a Comissão Permanente do Workshop do Dia do Leite, Campus Glória:  

- João Batista Barbosa, matrícula SIAPE 1048808; 
- Andrezza de Castro Lima, matrícula SIAPE 1794067; 
- Elton Hugo Araújo Santos, matrícula SIAPE 3158949 
- Geanderson dos Santos, matrícula SIAPE 2007659; 
- Lucas Feitosa Silva, matrícula SIAPE 3261877; 
- Mateus de Carvalho Furtado, matrícula SIAPE 2015476;  

- Roseane Santos de Jesus, matrícula SIAPE 2007855; 
- Simone Vilela Talma, matrícula SIAPE 2007491; 
- Valdeci Silva Bastos, matrícula SIAPE 2007882.  

 

Art. 2o Revogar a Portaria no 694 de 27 de Abril de 2022. 

 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos do dia 30/03/2023.  

 

Desde já agradecemos.  

Atenciosamente,  

Prof. Dr. João Batista Barbosa  

Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Laticínios IFS Campus 
Glória 
Portaria no de 667/2022 

+55 (79) 99877-4425  
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MINISTÉRIO DA EDUCAC ̧ÃO 

SECRETARIA DE EDUCAC ̧ÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAC ̧ÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

PORTARIA No 1793, DE 03 DE JULHO DE 2023  

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado no DOU de 04 

subsequente, e reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022, publicado no DOU de 30 subsequente, no uso das atribui c ̧ões 

que lhe confere a Lei no 11.892/2008, e considerando a Resoluc ̧ão CS/IFS no 86, de 29 de julho de 2021, a qual dispõe 

sobre a Política de Acompanhamento de Egressos no âmbito do IFS, e visando constituir os Comit ês Gestores 

Permanentes para implementac ̧ão, execuc ̧ão, monitoramento e avaliac ̧ão da política em questão, conforme o Artigo 19 

da referida Resoluc ̧ão,  

RESOLVE:  

Art. 1o Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presid ência do primeiro, para comporem o Comit ê Gestor 

Central do Programa de Acompanhamento de Egressos no âmbito do IFS, conforme composic ̧ão a seguir:  

1. Diretor de Extensão e Articulac ̧ão com a Sociedade (DIREX/PROPEX): Otacílio Joaquim Rodrigues Cerqueira – SIAPE 

279493; 2. Pró-reitor de Pesquisa, Extensão e Pós-graduac ̧ão (PROPEX): José Osman dos Santos - SIAPE 1325698; 

3. Diretora de Assuntos Educacionais (DIAE/PROEN): Luciana Bitencourt Oliveira – SIAPE 2467183; 

4. Núcleo de Análises Econômicas (NAEC/PRODIN): Wesley Oliveira Santos – SIAPE 1962581;  

5. Diretor de Inovac ̧ão (DINOVE): José Augusto Andrade Filho – SIAPE 2163526; 

6. Coordenadora de Cursos de Extensão (COEX/DIREX/PROPEX): Valéria Maria Santana Oliveira – SIAPE 1630605. 7. 

CPA: Leopoldo Ramos de Oliveira (CPA), matrícula SIAPE 1054751.  

Art. 2o. - A composic ̧ão dos Comitês Gestores Locais para Acompanhamento de Egressos se dará conforme a 

composic ̧ão a seguir:  

1. Gestor de Ensino do Campus (Diretor/Gerente de Ensino); 

2. Docente de Curso Superior representando os coordenadores de cursos superiores; 3. Docente de Curso Técnico 

representando os coordenadores de técnicos; 

4. Responsável pelo Núcleo de Apoio ao Estágio (NAE); 

5. Coordenador(a) de Pesquisa e Extensão do Campus; 

6. 01 (um) Discente representante dos cursos superiores; 

7. 01 (um) Discente representante dos cursos técnicos; 

8. 01 (um) Egresso representante dos cursos superiores; 

9. 01 (um) Egresso representante dos cursos técnicos.  

Art. 3o. - Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presid ência do primeiro de cada campus, para comporem 

os Comitês Locais para Acompanhamento de Egressos no âmbito do IFS, conforme o seguinte:  

Campus Nossa Senhora da Glória:  

1.Gestor de Ensino do Campus (Diretor/Gerente de Ensino) - Geanderson dos Santos - SIAPE 2007659; 

2.Docente de Curso Superior representando os coordenadores de cursos superiores - Lucas Feitosa Silva - SIAPE 

3261877; 3.Docente de Curso Técnico representando os coordenadores de técnicos - Alberto Alves De Oliveira - SIAPE 

2107721; 4.Responsável pelo Núcleo de Apoio ao Estágio (NAE) - Raphaela Maria Nascimento Lima - SIAPE 2426933; 

5.Coordenador(a) de Pesquisa e Extensão do Campus - Roseane Santos de Jesus - SIAPE 2007855; 

6.01 (um) Discente de curso superior - Caroline Maria dos Santos Silva; 

7.01 (um) Discente de curso técnico - Tania Vitoria Carvalho Santos; 

8.01 (um) Egresso de curso superior - Hiago Reinaldo da Silva; 

9.01 (um) Egresso de curso técnico - Giovanna Santos Rodrigues da Silva.  

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

Página 1 de 3 
 

 
RELATÓRIO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

 
SEMESTRE LETIVO: 2023.1 

 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A) 
 

DOCENTE: Marconi Bomfim de 
Santana 
 

SIAPE: 1263726 

VÍNCULO: 
( x) Efetivo | ( ) Substituto| ( ) 

Temporário 

REGIME: 
( ) 20h | ( ) 40h | ( x) DE 

CAMPUS: Glória COORDENADORIA: Agropecuária 
Integrado ao Ensino Médio 

LINK CURRÍCULO LATTES: 
http://lattes.cnpq.br/3371328548470724 
 

ATUALIZADO EM: 
31/06/2023 

TELEFONE: 
(95) 99115-2021 

E-MAIL: 
Marconi.santana@ifs.edu.br 
 

Orientações para preenchimento 
• Indicar no campo "Concluído" o status da atividade:  

o Concluída integralmente (CI);  
o Concluída parcialmente (CP) – especificar percentual; ou  
o Não desenvolvida (ND). 

• Atividades concluídas parcialmente e/ou não desenvolvidas devem ser 
justificadas no campo observações. 

 

AULA 
Disciplina Concluído Observações 

DESENHO TÉCNICO  
 

2023.1 
100% 

Disciplina Curso Superior Tecnologia em 
Laticínios 

TCC II 2023.1 
100% 

Disciplina Curso Superior Tecnologia em 
Laticínios 

INFRAESTRUTURA I 2023.1 
50% 

Finalizado o 1º e 2º Bimestre (2023.1) 
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MANUTENÇÃO DE ENSINO 
Atividade Concluído Observações 

 
Estudo, planejamento e elaboração de aulas; 

elaboração e correção de provas; elaboração e 
correção de atividades; outros. 

C1 
2023.1 

- 

 

APOIO AO ENSINO 
Atividade Concluído Observações 

Atendimento, acompanhamento, 
avaliação e orientação de discente 

  

Participação em reuniões ordinárias 
e/ou extraordinárias 

  

Atividades de apoio ao ensino não 
contempladas no ROD e que 

porventura sejam configuradas 
como tal pela Direção/Gerência de 

Ensino ou PROEN, através de 
documento comprobatório 

 1. Presidente da comissão de 
reformulação do PPC 
Agropecuária;  

2. Membro da comissão 
permanente de processo 
seletivo;  

3. Membro da Comissão 
Organizadora do Encontro 
Pedagógico; 

Participação em programas e 
projetos de Ensino devidamente 

registrados na PROEN (mínimo de 
00:00 e máximo de 05:00 horas 

relógio) 

100% Projeto de Ensino Nivelamento  

Participação em: representante de 
turma no conselho de classe; 
membro do núcleo docente 

estruturante; membro do colegiado 
de curso 

 
 

Membro do Núcleo Docente 
Estruturante do Curso Superior 

em Laticínios  

   
 

ATIVIDADE DE PESQUISA APLICADA E INOVAÇÃO 
Atividade Concluído Observações 

Projeto de pesquisa: “Do campus para o 
Campo” 

100% - 

Projeto Marcenaria Solidária Andamento  
 

ATIVIDADE DE EXTENSÃO 
Atividade Concluído Observações 
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GESTÃO E REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL 
Atividade Concluído Observações 

Coordenação do Curso Técnico 
em Agropecuária. 

- - 

 

OUTRAS OBSERVAÇÕES 
 

 

PUBLICAÇÕES 

PUBLICAÇÕES 
TÍTULO - 

LOCAL DA PUBLICAÇÃO - 
EDITORA/ISBN/ISSN/DOI - 

 

 

Nossa Senhora da Glória, 01 de setembro 2023. 

 

 
________________________________________ 

Docente 
 
 
 
 

________________________________________ 
Coordenador 

 
 
 
 

________________________________________ 
Gerente de Ensino 

 







 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar, a partir de 12/09/2022, o servidor Marconi Bomfim de Santana, matrícula SIAPE 
1263726, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,  pertencente ao
quadro de pessoal permanente desta Instituição Federal de Ensino, para a função de Coordenador do
Curso Técnico de Nível Médio Integrado de Agropecuária - CCIA/GEN/DG, campus Glória, código FCC. 
 
Art. 2º Determinar ao servidor que providencie junto ao Setor de Patrimônio da Unidade Gestora, para
que no prazo de vinte quatro horas, efetue a carga patrimonial através do inventário de transferência de
responsabilidade. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 

 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 2464, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.

 

Assinado de forma digital por RUTH SALES 

GAMA DE ANDRADE:53289730549 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 

Multipla v5, ou=09461647000195, 

ou=Presencial, ou=Certificado PF A3, 

cn=RUTH SALES GAMA DE 

ANDRADE:53289730549 

Dados: 2022.09.08 17:08:07 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 

2022.002.20191



 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022, publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008,  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a
Comissão do  Núcleo de Atendimento à Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE), Campus Glória:    
 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1816, DE 04 DE JULHO DE 2023

- Simone Regina da Costa (Coordenadora), matrícula SIAPE 1665126;
- Elton Hugo Araujo Santos (Secretário), matrícula SIAPE 3158949;
- Luciara Fernandes Batista dos Santos, matrícula SIAPE 3062306;
- Andrezza De Castro Lima, matrícula SIAPE 1794067;
- Marcus Paulo Cardoso Argolo, matrícula SIAPE 2412980;
- Lidiane Leite Vieira, matricula SIAPE 2418397;
- Mateus de Carvalho Furtado, matrícula SIAPE 2015476;
- Marconi Bomfim de Santana, matrícula SIAPE 1263726;
- Geanderson dos Santos, matrícula SIAPE 2007659.

Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
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A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022, publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  comporem banca  de  monitoria Edital  nº
001/2023/GEN/PROEN, campus Glória:
 
- Marconi Bomfim de Santana, matrícula SIAPE 1263726;
 
- Thiago Carvalho Peixoto, matrícula SIAPE 1297880;
 
- Danilo de Rezende Santiago, matrícula SIAPE 1217252.
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
 
 

ALYSSON SANTOS BARRETO 
Reitor Substituto

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1199, DE 28 DE ABRIL DE 2023
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A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008,  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Recompor, conforme abaixo, sob a presidência do primeiro, o Colegiado do curso Superior de
Tecnologia em Laticínios, Campus Glória, definido pela Portaria nº 2158, de 16 de setembro de 2021 e
retificado pela Portaria nº 671, de 22 de março de 2022:
 
   

 

 
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a partir de 12/04/2022. 
 
 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1112, DE 27 DE ABRIL DE 2022

Nome Matrícula Função Suplente Matrícula

João Batista
Barbosa 1048808 Presidente - -

Anita Caroline
Lima Reinoso 1934672

Docente efetivo vinculado à
coordenadoria do curso

Geanderson dos
Santos 2007659

Juliano Silva
Lima 1891676

Roseane dos
Santos de Jesus   2007855

Simone Vilela
Talma 2007491

Ana Catarina
Lima de Oliveira 1999758 Docente que ministre aula no

curso, lotado noutra
coordenadoria

  Mateus de
Carvalho Furtado  2015476 

Marconi Bomfim
de Santana 1263726

Luciano dos
Santos Ferreira 3010814 Pedagogo/Técnico em Assuntos

Educacionais (TAE)
 Horácio César
Leite Santos  2414953

Laíza Andrade
Teles 2018007444 Representante Discente  Mariane de

Santana Santos  2020006678
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A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022, publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a
Comissão do Arrasta IFS 2023 - campus Glória, com o prazo para a conclusão dos trabalhos de até 60
dias (até 11/07/2023):
 
- Giliane Azevedo Matias, matrícula SIAPE 3010662; 
- Andrezza de Castro Lima, matrícula SIAPE 1794067; 
- Marconi Bomfim de Santana, matrícula SIAPE 1263726; 
- Raphaela Maria Nascimento Lima, matrícula SIAPE 2426933;  
- Oscar Costa Borche, matrícula SIAPE 1888193; 
- Elton Hugo Araujo Santos, matrícula SIAPE 3158949; 
- Andrea de Fátima Silva Rezende, matrícula 1321634; 
- Luciano dos Santos Ferreira, matrícula SIAPE 3010814.
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria revoga a Portaria nº 1372, de 17 de maio de 2022.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1368, DE 12 DE MAIO DE 2023
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A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022, publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os membros permanentes do Conselho de Classe do Curso Técnico de Nível Médio em
Agropecuária na Forma Integrada – Ano 2023, Campus Glória, conforme quadro abaixo:
 

 
Art. 2º Revogar a Portaria nº 2905, de 14 de outubro de 2022.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1711, DE 21 DE JUNHO DE 2023

Gerente/Diretor
de Ensino Curso

Coordenador,
Pedagogo
ou Técnico em
Assuntos
Educacionais

Representantes de Turma

Geanderson dos
Santos -
matrícula SIAPE
2007659 

Técnico de Nível
Médio em
Agropecuária na
Forma
Integrada 

- Marconi Bomfim
de Santana
(Coordenador do
Curso Técnico de
Nível Médio em
Agropecuária na
Forma Integrada)
- matrícula SIAPE
1263726;
 
- Horácio César
Leite Santos
(Pedagogo) -
matrícula SIAPE
2414953;
 
- Luciano dos
Santos Ferreira
(Técnico em
Assuntos
Educacionais) -
matrícula SIAPE
3010814;
 
- Andrea de
Fátima Silva
Rezende
(Coordenadora
Pedagógica) -
matrícula SIAPE
1321634.

1º ANO:  
- Roseane Santos de Jesus (Docente) - matrícula
SIAPE 2007855; 
- Fabricio Gabriel Lemos Santana (Discente titular) -
matrícula 2023309160;
- Camilly Vitória Da Silva De Jesus (Discente
Suplente) - matrícula 2023312577.

 

2º ANO:  
- Aline Ferreira da Silva (Docente) - matrícula SIAPE
1126357; 
- Geovana Vieira Souto (Discente Titular) - matrícula
2022303804; 
- Gabriela Aparecida Santos Santana (Discente
Suplente) - matrícula 2022301210.  

 

3º ANO B:  
- Rosa Maria de Medeiros Guedes Santos (Docente) -
matrícula SIAPE 2327419; 
- Tânia Vitoria Carvalho Santos (Discente Titular) -
matrícula 2021315524;
- Carlos Rikley da Silva Santos (Discente Suplente) -
matrícula  2021306900. 
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A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022, publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a
Comissão do Encontro Pedagógico 2023.2, Campus Glória:
 
   - Andrea de Fátima Silva Rezende, matrícula SIAPE 1321634; 
   - Elton Hugo Araújo Santos, matrícula SIAPE 3158949; 
   - Geânderson dos Santos, matrícula SIAPE 2007659; 
   - Horácio César Leite Santos, matrícula SIAPE 2414953; 
   - João Batista Barbosa, matrícula SIAPE 1048808; 
   - Karine Oliveira Moura, matrícula SIAPE 1136598; 
   - Lucas Feitosa Silva, matrícula SIAPE 3261877; 
   - Luciano dos Santos Ferreira, matrícula SIAPE 3010814; 
   - Luciara Fernandes Batista dos Santos, matrícula SIAPE 3062306 
   - Marconi Bomfim de Santana, matrícula SIAPE 1263726; 
   - Marcus Paulo Cardoso Argolo, matrícula SIAPE 2412980 
   - Ronise Nascimento de Almeida, matrícula SIAPE 2163453; 
   - Roseane Santos de Jesus, matrícula SIAPE 2007855; 
   - Vagner Fontes Gonçalves Soares, matrícula SIAPE 3340235; 
   - Weverton Santos de Jesus, matrícula SIAPE 1638599.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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PORTARIA Nº 1822, DE 06 DE JULHO DE 2023
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A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022, publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Recompor a Comissão de Reformulação do PPC do Curso Técnico Integrado em Agropecuária,
Campus Glória, designada pela Portaria n° 739, de 01 de abril  de 2021, com os servidores abaixo
relacionados, sob a presidência do primeiro, com prazo para a conclusão dos trabalhos até 22/09/2023:
 
- Marconi Bomfim de Santana, matrícula SIAPE 1263726;
 
- Franciana Ribeiro Sales, matrícula SIAPE 1217391;
 
- Horácio César Leite Santos, matrícula SIAPE 2414953;
 
- Lucas Feitosa Silva, matrícula SIAPE 3261877;
 
- Oscar Costa Borche, matrícula SIAPE 1888193;
 
- Rosa Maria de Medeiros Guedes, matrícula SIAPE 2327419;
 
- Roseane Santos de Jesus, matrícula SIAPE 2007855;
 
- Thiago Carvalho Peixoto, matrícula SIAPE 1297880.
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1914, DE 26 DE JULHO DE 2023
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A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022, publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a
Comissão Local (campus Glória) de Organização da 20ª Semana Nacional da Ciência e Tecnologia, com o
prazo para a conclusão dos trabalhos até 20/10/2023:
 
    - Roseane Santos de Jesus, matrícula SIAPE 2007855; 
    - Joao Batista Barbosa, matrícula SIAPE 1048808; 
    - Marconi Bomfim de Santana, matrícula SIAPE 1263726; 
    - Weverton Santos de Jesus, matrícula SIAPE 1638599; 
    - Andrea de Fatima Silva Rezende, matrícula SIAPE 1321634; 
    - Anita Caroline Lima Reinoso, matrícula SIAPE 1934672; 
    - Karine Oliveira Moura, matrícula SIAPE 1136598; 
    - Lucas Feitosa Silva, matrícula SIAPE 3261877; 
    - Ronise Nascimento de Almeida, matrícula SIAPE 2163453; 
    - Oscar Costa Borche, matrícula SIAPE 1888193.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
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PORTARIA Nº 1788, DE 03 DE JULHO DE 2023
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TERMO

TERMO  DE OUTORGA – (TO)

CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 

Considerando os Termos do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a FAPITEC/SE e o Secretaria 
do Estado da Educação, do Esporte e da Cultura – SEDUC N° 14/2021. Considerando que houve a 
anuência dos Partícipes do Acordo de Cooperação Técnica, em relação à Chamada Pública que deu 
origem  ao  presente  instrumento  –  EDITAL  FAPITEC/SE/SEDUC  Nº  09/2022  –  TECNOLOGIAS 
SOCIAIS.  Resolvem firmar o presente Termo de Outorga, doravante denominado TO, que será regido 
pelos itens, cláusulas e condições seguintes:

1. IDENTIFICAÇÃO PROCESSO Nº:019203.01887/2022-4

EDITAL FAPITEC/SE/SEDUC Nº 09/2022 – TECNOLOGIAS SOCIAIS

2. OUTORGANTE

A  Fundação de Apoio à Pesquisa  e  à Inovação Tecnológica  do Estado de Sergipe -  FAPITEC/SE, 
vinculada  à  Secretaria  de  Estado  do  Desenvolvimento  Econômico  e  da  Ciência  e  Tecnologia  – 
SEDETEC, com base na Lei nº 5.771, de 12/12/2005 e no Decreto nº 23.695, de 06/03/2006, concede 
AUXÍLIO FINANCEIRO E BOLSAS À PESQUISA com recursos oriundos exclusivamente da Secretaria 
de Estado da Educação,  do Esporte e  da Cultura  -  SEDUC, ao pesquisador  da instituição abaixo 
mencionada de acordo com as estipulações legais pertinentes, com destaque para, no que couber, a Lei 
Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas posteriores alterações. 

3. OUTORGADO/COORDENADOR

Marconi  Bomfim  de  Santana,  doravante  denominado(a)  COORDENADOR(A),  pesquisador(a), 
portador(a) do RG nº  0839868200 SSP/BA e CPF nº  008.299.155-32, residente e domiciliado na Rua 
Amazonas n° 210, Bairro Bela Vista Cidade, Nossa Senhora da Glória-SE CEP:49680-000.

Av. José Carlos Silva, nº 4444 (Anexo à Codise), Inácio Barbosa - CEP: 49040-850, Aracaju - SE - Fone: (79) 3259-3007 / 3259-6366 - CPNJ
07.888.112/0001-70
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Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: PCLX-
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4. INSTITUIÇÃO EXECUTORA E/OU DE VÍNCULO

Instituto Federal de Sergipe – Campus Nossa Senhora da Glória, sediada no  Povoado Piabas, S/N , 
Zona Rural,Bairro Piabas, Nossa Senhora da Glória/SE CEP:49.680-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.728.444/0007-97.

5. TÍTULO DO PROJETO

Marcenaria solidária.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui  objeto  deste  TO,  o  apoio  pela  OUTORGANTE,  por  meio  de  financiamento  do  montante 
previsto na Cláusula Segunda, ao projeto identificado no preâmbulo deste instrumento, desenvolvido 
pelo COORDENADOR, em parceria com a OUTORGANTE, observado o plano de atividades aprovado, 
parte integrante e indissociável deste TO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO APOIO, DAS BOLSAS E CONDIÇÕES

Modalidade Quantidade Duração
Valor(unitário) 

R$
Valor (total) R$

Auxílio Financeiro à Pesquisa 1 cota - 4.998,00 4.998,00

Bolsa de Iniciação Tecnológica - IT 1 bolsa 12 meses 400,00 4.800,00

Bolsa de Apoio Técnico - AT 1 bolsa 12 meses 550,00 6.600,00

Bolsa de Iniciação Científica Júnior 
– IC Jr

2 bolsas 12 meses 100,00 2.400,00

Total Geral 18.798,00

Av. José Carlos Silva, nº 4444 (Anexo à Codise), Inácio Barbosa - CEP: 49040-850, Aracaju - SE - Fone: (79) 3259-3007 / 3259-6366 - CPNJ
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PARÁGRAFO  PRIMEIRO: Será  concedido  01  (um)  auxílio  financeiro  à  pesquisa  no  valor  de  R$ 
5.000,00  (cinco  mil  reais),  destinado  à  cobertura  de  despesas  de  custeio  e  capital,  conforme  o 
especificado  no  Anexo  III  Planilhas  Orçamentarias,  com  a  devida  aprovação  da  FAPITEC/SE  e 
mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Serão concedidas 04 (quatro) bolsas nas modalidades previstas na presente 
Cláusula, em conformidade com a Resolução nº 08/2022 (CONSAD/FAPITEC/SE), de 04/03/2022 por 
um período de até 12 (doze) meses, cada.

PARÁGRAFO TERCEIRO: É vedado o remanejamento de recursos financeiros previstos no orçamento 
aprovado do projeto, entre as rubricas não previstas no edital. 

PARÁGRAFO QUARTO: Os recursos financeiros previstos neste TO limitam-se ao valor constante na 
presente  Cláusula,  não  se  responsabilizando  a  OUTORGANTE  pelo  aporte  de  quaisquer  outros 
recursos em decorrência de modificação do projeto original ou por fatos supervenientes que necessitem 
de suplementação a qualquer título.

PARÁGRAFO QUINTO: As despesas previstas neste TO, à conta da OUTORGANTE, correrão pela(s) 
dotação(ões)  orçamentária(s):  18101.12.362.0007.0926 –  Realização  de  Projetos  Pedagógicos  nas 
Unidades Escolares de Ensino Médio, natureza de despesa: 3.3.90.00.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os valores  oriundos  da  OUTORGANTE serão  repassados  para  o  COORDENADOR,  por  meio  de 
depósito bancário em conta específica e individualizada para a execução do presente TO, aberta em 
instituição bancária oficial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação dos recursos dar-se-á após a publicação do extrato deste TO no 
Diário  Oficial  do  Estado  de  Sergipe  e  mediante  disponibilidade  orçamentária  e  financeira  da 
OUTORGANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Após  a  liberação  dos  recursos,  os  saldos  financeiros,  enquanto  não  utilizados,  não  poderão  ser 
aplicados pelo COORDENADOR em caderneta de poupança ou fundo de aplicação financeira de curto 
prazo, bem como operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de conclusão,  rescisão ou extinção do presente TO, os saldos 
financeiros remanescentes,  serão devolvidos  à OUTORGANTE, por meio de depósito no Banco do 
Estado de Sergipe – BANESE, Agência: 014; Conta Corrente: 407070-7; Operação: 024; nos termos de 
Parágrafo Terceiro da Cláusula Sétima.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

A vigência do presente TO será de até 15 (quinze) meses, contados da data do depósito do recurso na 
conta do COORDENADOR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A vigência do presente TO poderá ser prorrogada mediante assinatura do 
Termo Aditivo, após solicitação e justificativa do COORDENADOR, desde que o prazo de execução não 
ultrapasse a vigência do Acordo de Cooperação Técnica Nº 14/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Serão aceitas solicitação de alteração do projeto apresentadas apenas até 
60 (sessenta) dias antes da data do encerramento do período de execução do TO.

PARÁGRAFO  TERCEIRO: Excepcionalmente,  a  critério  da  OUTORGANTE,  será  admitido  o 
recebimento  de  proposta  de  alteração  do  COORDENADOR  em  prazo  inferior  ao  estipulado  no 
parágrafo anterior, desde que dentro da vigência do TO, mediante a apresentação de justificativa do 
atraso na solicitação da proposta de aditamento.

PARÁGRAFO QUARTO: A prorrogação  do  prazo de vigência  do TO e do prazo  de  execução  do 
presente projeto não importará no aporte de novos recursos, além já previstos na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

São obrigações dos PARTÍCIPES o cumprimento de todas as Cláusulas presentes neste TO, bem como 
o seguinte:

I – DO COORDENADOR

a) Participar do evento de orientações técnicas promovido por servidores da FAPITEC/SE, com o 
intuito de alinhar e dirimir eventuais dúvidas quanto à correta execução dos recursos públicos 
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alocados na presente chamada;

b) Arcar com quaisquer ônus advindos das relações diretas ou indiretas com terceiros estranhos ao 
presente TO;

c)  Responsabilizar-se  pela  adequada  utilização  dos  recursos  concedidos  pela  OUTORGANTE,  de 
acordo com sua finalidade e em estrita observância das cláusulas deste TO, do Manual de Prestação de 
Contas da FAPITEC/SE e demais normas da OUTORGANTE, não os destinando, em hipótese alguma, 
afins diversos, ainda que parcialmente;

d)  Explicitar  o  número  do  processo  correspondente  em  toda  a  correspondência  enviada  à 
OUTORGANTE referente ao presente TO via correio regular ou comunicação eletrônica;

e) Manter a guarda dos documentos originais relativos à execução do presente TO, pelo prazo de 10 
(dez) anos contados do dia útil subsequente ao término do prazo para apresentação da prestação de 
contas, exibindo-os à OUTORGANTE e aos órgãos de controle, quando solicitado; 

f) Aceitar qualquer avaliação e fiscalização que a OUTORGANTE ou a SEDUC, julgarem conveniente 
proceder;

g)  Responsabilizar-se  integralmente  pela  perfeita  execução  do  projeto  e  adequada  utilização  dos 
insumos adquiridos com recursos concedidos pela OUTORGANTE, de acordo com sua finalidade e em 
estrita observância das cláusulas deste TO, do Manual de Prestação de Contas da FAPITEC/SE e 
demais normas da OUTORGANTE, não os destinando, em hipótese alguma, a fins diversos, ainda que 
parcialmente;

h)  Responsabilizar-se  pela  demonstração  dos  resultados  obtidos  por  meio  da  elaboração  e 
apresentação de Relatórios Técnico-Científico parciais  e finais,  disponibilizado pela OUTORGANTE, 
bem como por meio de outros documentos solicitados;

i) Fazer expressa referência à OUTORGANTE e a SEDUC, além de fornecer 1 (um) exemplar da obra 
publicada,  sempre que,  em virtude do apoio deferido,  for  produzido livro,  revista ou qualquer outro 
trabalho técnico ou científico;

j)  Divulgar  o presente apoio do OUTORGANTE e da SEDUC, durante toda execução do presente 
projeto, nas palestras, seminários e cursos, ou na promoção do produto resultado do evento através de 
publicações científicas, artigos em jornais e/ou revistas, folders, banners, cartazes, quadros, folheto, 
dentre outros, sob pena de inadimplência das obrigações ora pactuadas;

k) Encaminhar resultados parciais e finais para FAPITEC/SE ao longo da execução das pesquisas e em 
tempo real, antes mesmo até das publicações científicas ou sempre que requisitados, tendo em vista o 
caráter  emergencial  em  saúde  pública  de  repercussão  internacional  e  nacional,  para  que  esses 
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resultados possam subsidiar as ações do poder público estadual;

l) Não utilizar os recursos financeiros para outros fins que não os aprovados e nem transferir verbas ou 
saldos de um projeto para outro, assim como também, não utilizá-los fora do período de vigência do 
projeto;

m) Exercer necessariamente a função de COORDENADOR de projeto e orientador dos (as) bolsistas;

n)  Ser  responsável  pelo  cumprimento  das  atividades,  conforme  estabelecidas  no  seu  plano  de 
atividades,  solicitando da FAPITEC/SE a autorização,  acompanhada de justificativa,  para quaisquer 
modificações no plano de atividades aprovado;

o) Responsabilizar-se por todas as providências que envolvam permissões e autorizações especiais de 
caráter ético ou legal, necessárias para execução do projeto, Comitê de Ética, no caso de experimentos 
envolvendo  seres  humanos;  EIA/RIMA,  na  área  ambiental;  autorização  da  CTNBio,  em  relação  a 
genoma, e/ou da FUNAI, em relação às áreas indígenas, entre outras; 

p)  Exercer  a  função  de  consultor  ad  hoc e  participação  de  Comissões  de  Avaliação,  quando  for 
solicitado a emitir parecer (es) técnico(s) acerca de projetos submetidos a editais a serem publicados 
pela  FAPITEC/SE,  dos  quais  o  pesquisador/coordenador  escolhido não seja  concorrente.  A recusa 
gerará a impossibilidade de participação em editais, programas e quaisquer outras atividades oferecidas 
pela FAPITEC/SE, salvo em caso fortuito ou de força maior;

q) Participar da Semana Nacional de Ciência e Tecnologia –SNCT, (caso esteja no período);

r) Acompanhar e estimular a apresentação dos resultados parciais e finais pelo bolsista nos eventos de 
iniciação  científica  e  tecnológica  promovidos  pela  FAPITEC/SE  e  pela  SEDUC/SE  e  por  outras 
instituições relacionadas, fazendo referência obrigatória, acompanhado de registro fotográfico e vídeo* 
com resultados obtidos no projeto;

s)  Redigir  pelo  menos  01  (um)  artigo  para  divulgação  científica,  a  partir  dos  trabalhos  do  projeto 
aprovado, autorizando previamente a FAPITEC/SE a fazer a sua veiculação.

II – DA OUTORGANTE:

a) Promover o evento de orientações técnicas, a fim de orientar e sanar questionamentos quanto 
à aplicação dos recursos públicos disponibilizados para a execução das pesquisas;

b) Realizar o monitoramento e a avaliação do desenvolvimento do projeto, por meio da análise dos 
relatórios  de  monitoramento  de  metas,  nos  moldes  de  modelo  padrão  disponibilizados  pela 
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OUTORGANTE;

c)  Realizar  a  análise  da  apresentação  de  contas  financeiras,  apresentada  pelo  COORDENADOR, 
conforme a legislação aplicável, as diretrizes estabelecidas pelo Manual de Prestação de Contas da 
FAPITEC/SE;

d)  Adotar  instrumentos  de  acompanhamento  e  avaliação  final  dos  projetos,  visando  assegurar  o 
cumprimento dos objetivos propostos e apresentação dos produtos descritos na proposta e os impactos 
ambientais, econômicos e sociais, diretos e indiretos, gerados pelas propostas, inclusive na contribuição 
para  a  formação  de  recursos  humanos;  impacto  de  projeto  na  produção  técnico-científica  do 
coordenador e da equipe; qualidade dos periódicos e/ou livros onde forem realizadas as publicações; 
contribuição  para  a  difusão  de  tecnologia/informação;  subsídios  para  implementação  de  políticas 
públicas;

e)  Cancelar  o apoio financeiro por ocorrência,  durante sua implementação,  de fatos cuja gravidade 
justifique o ato, sem prejuízo de outras providências cabíveis.

III – DA INSTITUIÇÃO EXECUTORA E/OU DE VÍNCULO:

a) Deverá adotar todas as medidas necessárias à sua fiel execução, sendo responsável solidária pelo 
cumprimento das obrigações assumidas, bem como deverá oferecer as condições de infraestrutura para 
a realização da Feira e comunicar à FAPITEC/SE quaisquer alterações em relação ao desenvolvimento 
e a situação do pesquisador;

b)  Disponibilizar  as condições administrativas e estruturais  para desenvolvimento das atividades do 
programa;

c) Oferecer condições para a elaboração de relatórios das atividades e realização da Feira;

d)  Prestar  quaisquer  informações sobre  o  desenvolvimento  do projeto  à FAPITEC/SE,  sempre que 
solicitadas;

e)  Acompanhar  o  desenvolvimento  das  atividades,  interagindo  com o  COORDENADOR do  projeto 
aprovado;

f) Apoiar a fiscalização quanto ao não acúmulo da bolsa com qualquer modalidade de bolsa de outro 
programa  da  FAPITEC/SE  ou  de  outra  agência  de  fomento,  pública  ou  privada,  nacional  e/ou 
internacional, exceto quando devidamente autorizado pela FAPITEC/SE;

g) Realizar evento de apresentação de resultados do projeto, podendo incluí-lo na Semana Nacional de 
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Ciência e Tecnologia – SNCT.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DA  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  FINANCEIRA  E  TÉCNICO-
CIENTÍFICO

O COORDENADOR obriga-se a realizar a prestação de contas financeira e técnico-científico do projeto, 
no prazo de até 30 (trinta) dias após encerrado o seu prazo de execução, ou pela rescisão deste TO por 
qualquer motivo, devendo a prestação de contas financeira observar as diretrizes previstas no Manual 
de Prestação de Contas da FAPITEC/SE, bem como na legislação aplicável. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas técnico-científico será realizada por meio de relatório 
contendo os resultados obtidos, em formulário eletrônico disponível na página da OUTORGANTE, ou 
outro(s)  documento(s)  que  vier(em)  a  substituí-lo,  além  do  envio  de  cópia  das  publicações  e  dos 
produtos gerados no projeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese da não aprovação integral ou parcial da prestação de contas 
financeira  e/ou  técnico-científica,  o  COORDENADOR  deverá  efetuar  a  devolução  dos  recursos 
recebidos, integral ou proporcionalmente, conforme o caso, sem prejuízo da correção monetária devida. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A OUTORGANTE reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, monitorar a 
execução das metas e atividades, conforme definido no Plano de Trabalho e, após a conclusão dos 
trabalhos, verificar o cumprimento das condições fixadas no TO. 

PARÁGRAFO QUARTO: As  pendências  com a  prestação  de  contas  financeira  e  técnico-científico 
implicarão na denegação de recursos financeiros a novos projetos, bem como a inclusão no cadastro de 
inadimplentes do FAPITEC/SE.

PARÁGRAFO QUINTO:  É vedado efetuar  despesas fora  do período de vigência  do TO e fora do 
orçamento aprovado.

CLÁUSULA OITAVA – DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE 

Como  forma  de  garantir  a  proteção  dos  direitos,  relativos  à  propriedade  intelectual,  porventura 
decorrentes do projeto identificado no preâmbulo deste TO, obrigam-se os PARTÍCIPES a manter sigilo 
e a confidencialidade das informações pertinentes ao projeto, de forma a assegurar o atendimento ao 
requisito “novidade” exigido pela legislação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Cláusula de sigilo e de confidencialidade não será objeto de renúncia por 
qualquer dos PARTÍCIPES e demais envolvidos direta ou indiretamente no desenvolvimento do projeto, 
enquanto vigentes os objetos e finalidades deste TO e suas cláusulas correspondentes, resguardando-
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se irrestritamente eventuais direitos de propriedade intelectual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso os resultados do projeto ou o relatório em si tenham valor comercial ou 
possam levar ao desenvolvimento de uma criação protegida, a troca de informações e a reserva dos 
direitos  dar-se-ão  de  acordo  com  a  Lei  de  Inovação,  nº  10.973,  de  2  de  dezembro  de  2004, 
regulamentada pela Portaria CNPq Nº 502, de 12 maio de 2021 e Lei 13.709/2018.

CLÁUSULA NONA – DIREITOS DE IMAGEM

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  Os  partícipes  deste  TO  concordam  em  estar  disponíveis  para  o 
relacionamento  com  a  mídia  e  canais  de  comunicação,  em  ceder  entrevistas  e  reportagens  que 
eventualmente sejam requisitadas, com o objetivo de divulgar os resultados e a sua participação no 
EDITAL FAPITEC/SE/SEDUC Nº 09/2022 – TECNOLOGIAS SOCIAIS.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As imagens licenciadas neste TO poderão ser veiculadas e divulgadas nos
seguintes tipos de mídia: impressa, televisionada, vídeo, virtual, radiofônica e telefônica.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderão ser utilizadas, nas matérias da FAPITEC/SE, imagens relacionadas 
com  os  seguintes  itens:  nome  do  outorgado,  logotipo,  nomes  da  equipe  técnica,  descrição  do
projeto, vídeos e fotos, bem como vídeos que contenham imagens da equipe, endereço de  website, 
Facebook,  Youtube,  LinkedIn e  Twitter e  outras  redes  sociais
utilizadas,  depoimentos  e  qualquer  material  de  mídia  produzido  durante  o  evento  ou  fornecido
pelos partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA– DA INADIMPLÊNCIA

A violação  de  qualquer  cláusula  do  presente  TO importará  em suspensão  do apoio  concedido,  e, 
eventual,  rescisão deste  TO,  além da devolução dos recursos recebidos,  devidamente corrigidos e 
acrescidos  de  juros  legais  e  retirada  dos  bens  adquiridos,  sem prejuízo  de  outras  sanções  legais 
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O  presente  TO  poderá  ser  denunciado  a  qualquer  tempo,  por  quaisquer  dos  partícipes,  que 
permanecerão obrigados aos compromissos assumidos até a efetivação do ato, mediante notificação 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em face da superveniência de impedimento que o torne 
formal ou materialmente inexequível.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de descumprimento de quaisquer cláusulas e condições, poderá o 
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PARTÍCIPE prejudicado dar por findo o presente TO, independente de prévia interpelação judicial ou 
extrajudicial, respondendo o PARTÍCIPE inadimplente pelos prejuízos ocasionados, salvo hipótese de 
caso fortuito ou de força maior, devidamente demonstrado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

As  cláusulas  do  presente  Termo  de  Outorga  poderão  ser  alteradas  de  comum  acordo  pelos 
PARTÍCIPES por meio de TERMO ADITIVO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA ADESÃO ÀS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

Os COORDENADORES declaram que aceitam, sem restrições, o presente apoio como está deferido e 
se responsabilizam pelo fiel cumprimento do presente TO em todas as suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA PUBLICAÇÃO 

O extrato  deste  TO será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Sergipe,  por  conta  e  ônus  da 
OUTORGANTE.

Aracaju, 09 de janeiro de 2023

______________________________________        ___________________________________________
OUTORGADO (A)      INSTITUIÇÃO EXECUTORA E/OU DE VÍNCULO

Ronaldo Botelho Guimarães
Diretor(a) Presidente

Av. José Carlos Silva, nº 4444 (Anexo à Codise), Inácio Barbosa - CEP: 49040-850, Aracaju - SE - Fone: (79) 3259-3007 / 3259-6366 - CPNJ
07.888.112/0001-70

E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: PCLX-
2GWN-SX9I-FCB3 Página 10 de 11
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: PCLX-2GWN-SX9I-FCB3

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 10/01/2023 é(são) :

Ronaldo Botelho Guimarães - 09/01/2023 12:35:33



 

 

PROJETO INSTITUCIONAL DE NIVELAMENTO 2023 

 

1. INTRODUÇÃO   

 

Um dos princípios do Instituto Federal de Sergipe é assegurar condições 

pedagógicas que gerem êxito e permanência dos estudantes, promovendo sua formação 

integral como cidadãos. 

Tendo em vista esse princípio, o IFS Campus Glória promove o Projeto de 

Nivelamento, em articulação com o Plano Estratégico de Permanência e Êxito dos 

Estudantes do IFS, com o objetivo de oferecer aos alunos com dificuldades em 

acompanhar determinadas disciplinas, as condições adequadas para a superação de suas 

dificuldades, especialmente no início do curso, recuperando conteúdos básicos de 

Matemática e Língua Portuguesa, propiciando o desenvolvimento do processo ensino-

aprendizagem em sua plenitude. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que os discentes recebidos pelo IFS, por meio de Processo 

Seletivo, têm como característica a heterogeneidade, sobretudo quanto aos 

conhecimentos e dificuldades nas disciplinas de Matemática e Língua Portuguesa do 

Ensino Fundamental ou mesmo o tempo fora da sala de aula, o que levam muitos deles a 

apresentarem dificuldades no acompanhamento das atividades, entendemos que não há 

como promover a formação desses alunos sem oferecer as condições adequadas para a 

construção de seu conhecimento e a aprendizagem desenvolvida no decorrer do curso. 

Nesse contexto, reconhecemos que o Projeto Institucional de Nivelamento tem 

como principal objetivo oferecer o devido apoio para que o aluno recupere os 

conhecimentos básicos necessários para dar continuidade ao curso de forma qualitativa e, 

assim, construir as competências e habilidades necessárias à sua formação. 

 

3. OBJETIVOS 



 

3.1 Geral 

 

Reduzir a deficiência de conhecimento e problemas como a reprovação e a evasão 

da/do estudante já no primeiro ano do curso, ensejando, primeiramente, a adoção de 

metodologias pedagógicas que permitam a reorientação do processo ensino-

aprendizagem e o resgate dos conteúdos não assimilados pelos mesmos, advindos do 

Ensino Fundamental, essenciais ao aprendizado escolar no Ensino Médio Integrado. 

 

3.2. Objetivos Específicos 

 

• Propiciar a recuperação e o aprimoramento de conhecimentos básicos e 

imprescindíveis ao prosseguimento dos estudos; 

• Favorecer o acompanhamento dos componentes curriculares e/ou conteúdos do 

curso, amenizando as dificuldades dos alunos; 

• Promover um ambiente de equalização dos saberes considerados pré-requisitos 

para o prosseguimento de um curso técnico; 

• Promover a inclusão dos alunos com dificuldades em conteúdos básicos; 

• Propiciar a construção de competências básicas para o domínio dos 

conhecimentos em Matemática e Língua Portuguesa 

 

4. PÚBLICO-ALVO 

 

O Projeto de Nivelamento destina-se aos alunos matriculados no primeiro ano do 

curso Integrado em Agropecuária do IFS Campus Glória, visando possibilitar ao aluno 

recém-chegado à Instituição um contato com novas estratégias de atendimento e formato 

das atividades pedagógicas desenvolvidas para a superação de dificuldades de 

aprendizagem. 

Por orientação da equipe interdisciplinar ou da coordenação do curso, poderão ser 

atendidos alunos matriculados em anos distintos. 

 

5. DESENVOLVIMENTO 

 



O Projeto de Nivelamento será desenvolvido na modalidade presencial, no 

período diurno. Aos docentes responsáveis pelo desenvolvimento do Projeto, caberá o 

controle da frequência dos alunos. Aos alunos que obtiverem 75% da frequência, poderão 

receber certificado de participação que poderá ser utilizada para efeito de cumprimento 

de atividades complementares. 

O Projeto será avaliado de forma contínua e sistemática, considerando o 

desempenho dos alunos nas disciplinas do curso. 

É de responsabilidade da Coordenação de Curso promover a avaliação contínua e 

posterior, identificar as necessidades de recursos materiais e humanos para o bom 

desempenho do projeto, coordenando ações para supri-los.  

Compete aos professores conduzir as aulas e respectivas atividades de acordo com 

os objetivos e considerando o perfil dos alunos, promover metodologias diferenciadas 

com vistas ao melhor desempenho dos alunos, avaliar o desempenho dos alunos 

elaborando instrumentos de acompanhamento da aprendizagem e aproveitamento das 

turmas e colaborar com a coordenação do projeto no que for necessário. 

 

6. HORÁRIO 

 SEGUNDA SEXTA 

1 

10:40 - 11:30 

Português/Redação 

Franciana/Aline 

Matemática 

Danilo/Thiago 

2 

11:30 - 12:20 

Português/Redação 

Franciana/Aline 

Matemática 

Danilo/Thiago 

3 

12:20 - 13:10 

Português/Redação 

Franciana/Aline 

Matemática 

Danilo/Thiago 

 

7. PERÍODO E CARGA HORÁRIA 

Início 31/03/2023 

Término 23/05/2023  

 

Disciplina Aulas semanais Hora-aula 

Matemática 3 30 

Português 3 30 

Carga - horária total 6 60 



 

8. EQUIPE DO PROJETO 

 

a. Marconi Bomfim de Santana – Coordenador do Curso Técnico em 

Agropecuária; 

b. Luciano dos Santos Ferreira – Apoio pedagógico; 

c. Danilo de Rezende Santiago – Professor colaborador; 

d. Thiago Carvalho Peixoto – Professor colaborador; 

e. Franciana Ribeiro Sales - Professora colaboradora; 

f. Aline Ferreira da Silva - Professora colaboradora. 

 

9. EMENTAS 

 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 

EMENTA: Noções básicas de comunicação. Leitura, interpretação e produção de textos. 

Texto e textualidade: coesão e coerência textuais. Tipos e gêneros textuais. Análise e 

produção de textos específicos, tópicos gramaticais básicos.  

 

DISCIPLINA: MATEMÁTICA 

EMENTA: Operações com números inteiros e decimais e uso de calculadora; Operações 

com frações e porcentagem; Resolução de equações e inequações do primeiro grau; 

Unidades de medidas: massa, tempo, comprimento e conversão entre as suas unidades; 

Grandezas diretamente e inversamente proporcionais; razão e proporção; Regra de três 

simples e composta; Cálculo de áreas e volumes, unidades de medida e conversão entre 

elas; Conceito de ângulos; semelhança de triângulos (Tales); Trigonometria no triângulo 

retângulo; Teorema de Pitágoras; Uso de calculadora 
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         ARRASTA IFS 2023. 
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Comissão de Elaboração do Regulamento do Núcleo de Estudos Afro-
Brasileiro e  
Indígenas - NEABI/DDI/PRODIN/Reitoria. 
 

AE3 
                                                                                                     CI Comissão de Reformulação do PPC do Curso Técnico Integrado em 

Agropecuária. 
 

 4 CP Comissão Local (Campus Glória) de Organização da 20ª Semana Nacional 
da Ciência e Tecnologia. 
 



 

 

 
 

 
 

 

  
 

 
 

  

  

 
 

  

 
 

 
 

 

  
 

 
 

  

  

 

 
  

 
 

 
 

 

  
 

 
 

  

  

 

 

  

 

 
 

 

 

 

 
 
 

  

 

  
 

 

     
 

 

 
 

 
 

  

 

  

 

 

     
 

 

 
 

 
 
 

Nossa Senhora da Glória, 19, de setembro de 2023. 
 
 
 
 

 

                                Oscar Costa Borche 
 
 
 



 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022, publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a
Comissão do Arrasta IFS 2023 - campus Glória, com o prazo para a conclusão dos trabalhos de até 60
dias (até 11/07/2023):
 
- Giliane Azevedo Matias, matrícula SIAPE 3010662; 
- Andrezza de Castro Lima, matrícula SIAPE 1794067; 
- Marconi Bomfim de Santana, matrícula SIAPE 1263726; 
- Raphaela Maria Nascimento Lima, matrícula SIAPE 2426933;  
- Oscar Costa Borche, matrícula SIAPE 1888193; 
- Elton Hugo Araujo Santos, matrícula SIAPE 3158949; 
- Andrea de Fátima Silva Rezende, matrícula 1321634; 
- Luciano dos Santos Ferreira, matrícula SIAPE 3010814.
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria revoga a Portaria nº 1372, de 17 de maio de 2022.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1368, DE 12 DE MAIO DE 2023

Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.Sergipe

INSTITUTO
FEDERAL

Assinado de forma digital por RUTH 

SALES GAMA DE 

ANDRADE:53289730549 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 

Multipla v5, ou=09461647000195, 

ou=Presencial, ou=Certificado PF A3, 

cn=RUTH SALES GAMA DE 

ANDRADE:53289730549 

Dados: 2023.05.12 13:40:19 -03'00'



 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022, publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Elaboração do Regulamento do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiro e
Indígenas - NEABI/DDI/PRODIN/Reitoria, com os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do
primeiro, instituída pela Portaria nº 07, de 02/01/2023, com prazo para conclusão dos trabalhos até
26/09/2023:
 
- Alexandre Alves de Oliveira, matrícula SIAPE 1232627;
 
- Jaime José da Silveira Barros de Medeiros, matrícula SIAPE 1733636;
 
- Sérgio Lima dos Santos, matrícula SIAPE 2153728;
 
- Valéria Maria Santana Oliveira, matrícula SIAPE 1630605;
 
- Oscar Costa Borche, matrícula SIAPE 1888193;
 
- Irineia Rosa do Nascimento, matrícula SIAPE 1228856.
 
 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando os atos anteriores.
 
 
 
  
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1928, DE 27 DE JULHO DE 2023

Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.

 

Assinado de forma digital por RUTH SALES 

GAMA DE ANDRADE:53289730549 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 

Multipla v5, ou=09461647000195, 

ou=Presencial, ou=Certificado PF A3, 

cn=RUTH SALES GAMA DE 

ANDRADE:53289730549 

Dados: 2023.07.27 16:41:48 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 

2023.003.20244



 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022, publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Recompor a Comissão de Reformulação do PPC do Curso Técnico Integrado em Agropecuária,
Campus Glória, designada pela Portaria n° 739, de 01 de abril  de 2021, com os servidores abaixo
relacionados, sob a presidência do primeiro, com prazo para a conclusão dos trabalhos até 22/09/2023:
 
- Marconi Bomfim de Santana, matrícula SIAPE 1263726;
 
- Franciana Ribeiro Sales, matrícula SIAPE 1217391;
 
- Horácio César Leite Santos, matrícula SIAPE 2414953;
 
- Lucas Feitosa Silva, matrícula SIAPE 3261877;
 
- Oscar Costa Borche, matrícula SIAPE 1888193;
 
- Rosa Maria de Medeiros Guedes, matrícula SIAPE 2327419;
 
- Roseane Santos de Jesus, matrícula SIAPE 2007855;
 
- Thiago Carvalho Peixoto, matrícula SIAPE 1297880.
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1914, DE 26 DE JULHO DE 2023

Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.

 

Assinado de forma digital por RUTH SALES 

GAMA DE ANDRADE:53289730549 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 

Multipla v5, ou=09461647000195, 

ou=Presencial, ou=Certificado PF A3, 

cn=RUTH SALES GAMA DE 

ANDRADE:53289730549 

Dados: 2023.07.26 16:53:16 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 

2023.003.20244



 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022, publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a
Comissão Local (campus Glória) de Organização da 20ª Semana Nacional da Ciência e Tecnologia, com o
prazo para a conclusão dos trabalhos até 20/10/2023:
 
    - Roseane Santos de Jesus, matrícula SIAPE 2007855; 
    - Joao Batista Barbosa, matrícula SIAPE 1048808; 
    - Marconi Bomfim de Santana, matrícula SIAPE 1263726; 
    - Weverton Santos de Jesus, matrícula SIAPE 1638599; 
    - Andrea de Fatima Silva Rezende, matrícula SIAPE 1321634; 
    - Anita Caroline Lima Reinoso, matrícula SIAPE 1934672; 
    - Karine Oliveira Moura, matrícula SIAPE 1136598; 
    - Lucas Feitosa Silva, matrícula SIAPE 3261877; 
    - Ronise Nascimento de Almeida, matrícula SIAPE 2163453; 
    - Oscar Costa Borche, matrícula SIAPE 1888193.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1788, DE 03 DE JULHO DE 2023

Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.

 

Assinado de forma digital por RUTH 

SALES GAMA DE ANDRADE:53289730549 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 

Multipla v5, ou=09461647000195, 

ou=Presencial, ou=Certificado PF A3, 

cn=RUTH SALES GAMA DE 

ANDRADE:53289730549 

Dados: 2023.07.03 16:54:39 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 

2023.003.20215
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RELATÓRIO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

 
SEMESTRE LETIVO: 2023.1 

 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A) 
 

DOCENTE: Vagner Fontes G. Soares SIAPE: 3340235 
VÍNCULO:  
(  ) Efetivo | (X ) Substituto| ( ) Temporário 

REGIME: 
( X ) 20h | ( ) 40h | (   ) DE 

CAMPUS: Glória COORDENADORIA: Agropecuária 
LINK CURRÍCULO LATTES: 
http://lattes.cnpq.br/8050400960497802 

ATUALIZADO EM: 23/01/2023 

TELEFONE: (79) 9 9808 4079 E-MAIL: vagner.soares@ifs.edu.br 
Orientações para preenchimento 

 Indicar no campo "Concluído" o status da atividade:  
o Concluída integralmente (CI);  
o Concluída parcialmente (CP) – especificar percentual; ou  
o Não desenvolvida (ND). 

 Atividades concluídas parcialmente e/ou não desenvolvidas devem ser 
justificadas no campo observações. 

 

AULA 
Disciplina Concluído Observações 

A1 Não Relações humanas, saúde e segurança no trabalho – 
IAGP18GL.44 

A2 Sim Saúde, meio ambiente e segurança no trabalho  - CCSLAT.99 
   
   
   

 

MANUTENÇÃO DE ENSINO 
Atividade Concluído Observações 

 
M1 

 
Não 

Relações humanas, saúde e segurança no trabalho – 
IAGP18GL.44 

M2 Sim Saúde, meio ambiente e segurança no trabalho  - CCSLAT.99 
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APOIO AO ENSINO 
Atividade Concluído Observações 

AE1 Sim Atendimento, acompanhamento, avaliação e orientação de 
discente 

AE2 Sim Participação em reuniões ordinárias e/ou extraordinárias 
   
   

 

GESTÃO E REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL 
Atividade Concluído Observações 

Gl 1 Não Comissão Local de Heteroidentificação Étnico-racial para candidatos 
autodeclarados pretos, pardos e indígenas do Campus Glória 

Gl 2 Sim Comissão do Encontro Pedagógico 2023.2, Campus Glória. 
   
   
   

 

ATIVIDADES INTERDISCIPLINARES 
Atividade interdisciplinar na indústria de laticínios Natulact –  

Nossa Senhora da Glória/SE no dia 04/07/2021 
Atividade interdisciplinar na indústria de laticínios Damare –  

Muribeca/SE no dia 11/07/2023 
 
 
 

 

 

Nossa Senhora da Glória/Sergipe, 28 de agosto de 2023. 

 

 
________________________________________ 

Docente 
 
 

________________________________________ 
Coordenador 

 
 

________________________________________ 
Gerente de Ensino 
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A1 – Disciplina - Relações humanas, saúde e segurança no trabalho – IAGP18GL.44 
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A2 – Disciplina - Saúde, meio ambiente e segurança no trabalho - CCSLAT.99 
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Gl 1 - Comissão Local de Heteroidentificação Étnico-racial para candidatos 

autodeclarados pretos, pardos e indígenas do Campus Glória 
 

Email da presidente da Comissão de Heteroidentificação dando as boas vindas e 
justificando o por quê de a portaria ainda não haver sido emitida. 
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Gl 2 - Comissão do Encontro Pedagógico 2023.2, Campus Glória. 
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Atividade interdisciplinar na indústria de laticínios Damare – Muribeca/SE 
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Atividade interdisciplinar na indústria de laticínios Natulact – Nossa Senhora da 
Glória/SE 
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